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•
flS iirçrs legislativas da Câmara Municipal consistem na elaboraçáo 

de cureinias à Lei Orgânica Municipal, eis complemenlaMs, leis ; 

ordinárias, decretos legislativos c resoluções sobre quaisquer matérias 

de comparência do Munielpin, bem como na apreciação de medidas 
proviserias.  

4 

O Presidente da Câmara Municipal de Iguai, Estado da Bahia: Eriço 
saber que a 

Legisktiva 
Edil idade, cm Sessão Plenária, aprovou c eu promulgo a seguinte Resolução 

Resolução n.° 01, de 29 de dezembro de 2003. 

Estabelece o Regimento liderno da Câmara Municipal de Vereadores de 
'guiri.  

Ululo 1 

Da Câmara Municipal 

Capinais( 1 
D25 Funções da Câmara 

P- O Podei Legislativo locai é exercido pela Câmara Municipal que tem 

funções legislativas, de fi scalização financeira ede controleexterno do - 

Executivo, do julgamentos polirico-adminisgatiVer, desempenhando 

ainda as arribuições que 1We são próprias, atinentes à gestão dos 
asspotos dc sua economia interna. 

Soo 
Isso 
tritlifra 

ri- 3" - As funções de fiscalização financeira consistem 
UI) exercido do 

controle cio Administração local, principalmente (inaniu à execcçãii 

orçamentária e no julgamento das contas apresentadas pelo Prelicitii. 

integradas estas arrudas da própria Câmara, sempre mediante o 

auxilio do Tribunal de Contas do Estado (ou do 
C011Sel/10 ou Tribunal de Contas do Município). 

ArL 4° - As funções de controle externo da Câmara implicam a vigilância dos 
negócios do EX15242120 

em geral, sob os prismas da kgalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e da dlica - planges,- 

adininistrot iva, com a tomada das medidas sanatórios que se fizerem 
necessárias. 

Art. 5° -As funçõesjulgadoras 
OCOITCITuas 

hipcitcses em que é necessário Minar 
- os Vereadores, quando (ais agentes políticos comerem infrações 

polflico-administrativas previstasem lei. ; 

Art.6°-A gestdodos assuntos deeconomia interna daCtimarn realim-seatrav és 

da disciplina regimental de sem aliviardes c da estruturação c 
administraçãodeseusserviçosatedliares.  

Capítulo 11 

Da Sede da aunara 

Art. 7'- A Câmara ;Municipal (C/2 
sua sede no prédio deu" OX d, Praçe Manoel 

Novais, centro, Iguai(BA), sede do Município. 
Art. - No reclino de reuniões do Plenário não poderão ser afixados quaisquer símbolos, quadros, faixa, 

cartazes ou fotografias que impliquem 
propaganda  

lio J i co-parti daria, ideológica, te li g10`, 
	1,11 de 

preinocional de pessoas vivas onde entidades de qualquer nailllelil, 
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r, 

Parágrafo único O disposto neste artigo 'là° se aplica à colocação de 

brasão ou bandeira do pais, do Estado ou do Munielpio, 

lia forma de legislação aplicável, bem como de obra 

artística de autor consagrado. 

Art. 9 - Somente por deliberação do Plenário e quando o interesse público o 

exigir, poderá e recinto de reuniões da Câmara ser utilizado para fins 

estranhos à sim finalidade. 

Capítulo III 

Da hiSillia00 da Câmara 

Art. 10 A Cánnua Municipal instalar-se-â, em sessão especial, às 20:00 horas 

do dia previsto pela Lei Orgânica Municipal como o de inicio da 

legislatura, quando será presidida pelo Vereador que mais 

recentemente tenha exercido cargo na Mesa ou, na hipótese de inexistir 

tal situação, pelo mais votado entreos presentes. 

Parágrafo Único A instalação ficará adiada paria o dia seguinte, e assim 

sucessivamente, se à sessão que lhe corresponda não 

houver o comparecimento de pelo menos 3 (três) 

Vereadores e, se essa situação persistir, até o último dia 

do prazo a que se refere o art. 13; a partir deste a 

instalação será presumida para todosos efeitos legais. 

Art. 11 Os \tocadores, ;tumidos do respectivo diploma, tomarão posse tia 

sess.  ão de instalação, perante o Presidente provisório a que se refere o 

am 10, o que SClil objeto de termo lavrado em livro prêmio por 

Vireeder Secretário &Irar indicado por aquele, e após haverem todos 

mailifestado compromisso, que será lido pelo Presidente, que 

cousistira 	seguinte fórmula: "Prometo cumprir a Constituição 

'federal, a Constituição Estadual e ii Lei Oweinica Municipal. 

observaras icn, desempenhar o mandala que me _foi confiado e 

trabollim pelo tu ogresso do Município e pelo bem-estar de seu povo. 

Art.12 Prestado o compronlisso pela Presidente, n Vereador Secretariam/ 

bac 
prometo." 
fará a chamada nominal de cada Vereador, que declarara: 

'Ais/a, 

Art. 13 O Vencedor que 11ãO tomar posse lia sessão prevista no art. II deverá 

. fazê-lo no prazo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela 

Câmara Municipai, e prestará compromisso individualmente • 
utilizando a fórmula doar( II. 

Ar. 14 

Imediatamente após a posse, os Vereadores apresentanlo declaração de • 
 

bens, 
repetida quando do término do 

inandalo, 
sendo ambos transcritas 

cm livro próprio; resumidas em ata e divulgadas mira o 
público_ 	conhecimento 

Art. 

15 Cumprido o disposto HO art. 14, o Presidente provisório fácultani a 

palavni por 5 (cinco) minutos a cada uni dos Vereadores indicados pela 

A 	16 

Seguir-se-á às orações a eleição da Mesa na qual SOMCOIC pOdCffíO VOI ar 
ou ser votados os Vereadoresempossados. 

Arl. 17 O Vereador que 
não 

se empossar tio piazo 
previsto no art. 13 não mais • poderá fazê-lu, a

plicando-se-lhe o disposto neer'. 92. Art. 18 

O Vereador que se encomnir em situação incompativel com o ?comício 

do mandato ilãO poderá empossar-se SCOI prévia compmvação ila 

que se refereonn. 13. 
desincompatibilização, o que se dará, impreterivelmente. no prazo a 

manifestar-se. 

• 

respectiva bancada e a quaisquer autoridades presentes que desejarei' t 

tr. 
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Elido II 

Dos Órgãos da Cintara Municipal 
..) 

Capítulo 1 

Da Mesa do Câmara 

Seção! 3 

	

1t. 
 . 	 Da Formação da Mesa ode 511119 Modificações 

19 A Mesa da Câmara compõe-se dos cargos de Presidente, Vice-
1 

	

..1 	 Presidente e I° c 2° Seminários, com mandato de 2 (dois) anos, 

	

) 	permitida a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente 

	

) 	subseqüente. 

_r Art. 20 Findos os mandatos dos membros da Mesa, proceder-se-á à nova 

eleição desta paru os 2 (dois) anos subseqüentes, ou segunda parte da 

	

.....' 	 legislatura. 

...) Ari. 21- lincham/ritme após a posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a 

i 	
Presidência do Vereador gim leais recentemente tenha exercido cargo 

na Mesa nu, na hipótese dc inexistir tal situação, do mais votado entre 

os presentes c, havendo maioria absoluta dos membros da Camara, 

elegerão os componentes da Mesa, que ficarão automaticamente 
empossados. 

§ P - Na hipótese de não haver número suficiente 
para eleição da 

Mesa, o Vereador que mais recentemente tenha exercido cargo 

na Mesa ou, na hipótese de inexistir tal situação, o mais votado 

entre os presentes permanecerá na Presidência c convocará 

Sessões diárias, atónito seja eleita a Mesa. 
§r- 

A eleição para renovação da Mesa realizar-se-it obrigatorianiente , 

mi última sessão ordinária da sessão legislativa, empossando-se 
os eleitos cri 1°de janeiro 

§3"- A eleição dos meninos da Mesa far-seni por :na ioda simples, 

esidênem da Cárnara, cota 
todas as prerrogativas legais. cumprindo-lhe proceder cai 

conformidade coda o disposto nos agis. 91 e 93 e marcara eleiçãoparn o 

preenchimento drisdiversos cargos da Mesa. 1100111  Art. 

25 Em casado empate ruis eleições pata membro da Mesa, proceder-se-á a 

segundo esenitiMo para desempate e, se o empate persistir, a terccho 

escrutínio, após qual se ainda não tiver havido definição, o concorrente 

mais votado nas e/eiçoes municipais seráproelaniado vencedoz Art. 

26 Os Vereadores eleitos para a Mesa serão empossados, media:de refluo 

lavrado pelo Secretário em exercicio, na sessão ene que se 
reali2ar SUa eleição e enteará() imediatament

e  em exercício. 

assegurando-se o dreno 
de veio i uh,ç,0 

aos candidatos a eargi, na Mesa c utilizando-se para 
votação cédulas átneas de papel, 

datilografadas mi impressas, as quais 
s
erãorceo/hitlas eui tuna pie 

circulará pelo Presidente por intermédio de servidor da Casa 
expressamente designado. 

§4°- A votaçãoAr-se-ápelachamada, em ordem a Ifabólica, dos rum les 

dos Vereadores, pelo Presidente em exercício, o filial procederá à 
contagem dos votos 

eàpfOCIMIMÇÃOdOS eleitos. 
Art. 22 Para as eleições a que se refere o 

capar 
do art. 21, poderão concorrer 

tgurisquer Vereadores titulares, ainda que tenham participad
o  da Mesa 

da legislatura preceden te. 

Art. 23 °suplente de Vereador convocadosomente poderá ser eleito para caigo 

da Mesa quando nãoseja possível preenchei-10 de outro modo. 

Art. 14 tçki hipótese da instalação presumida da Ctintant, a que se refere o 

parágrafo único do an. 10,0 único Vereador presente será considerado 
- empossado automalicainente  e as 	• 

en. 
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A ri. 27 Somente se 
modificará a composição permanente da Mesa ocorrendo 

vaga do 
cai gu de Presidente ou de Vice-Presidente. 

Parágra fo único Se a vaga for 
do cargode I" Secretário, assumido-á 02° 

Secretário. 

Art.28 Considerar-se-á vagoqualquer Largada Mesa quando: 

1 extinguir-se mandato político do respectivo ocupante, ou se 
este° perder; 

II licenciar-se °membro dá Mesa do intuidato de Vereador por 

prazosuperior a 120 (cento e vinte)dias; 

II/ houver renúncia do cargo da Mesa pelo Seu titular; 

1V foro Verenclordestmído da Mese pordeeisito do Plenário. 

j An. 29 A renúncia pelo Vereador ao cargo que ocupa na Mesa será feita 

mediante justificação escrita apreseniadano Plenário. 

/80. 30 A destituição,  de membro efetivo da 
Mesa somente podeni ocorrer 

quando comprovadamente des.d. 

Art. 31 Para o preenchimento do cargo vago na Mesa, haverá eleiçães 
../ 	

sito/ementares na primeira sessão ordinária seguinte àquela na qual se 

verificara yaga, observado a dispostonos arts. 2 / a 24. 

I O 

Seção Il 

Da Competância da Mesa. 

Art. 32 A Mesa .
e o órgão diretor de rodos os trabalhos legislativos c 

administrativosda Câmara, 
Art.33 Compete mesada 

Câmara privativantente, em entediado: 
1 	

propor'ao Plenário projetos de leis que crieni, transformem a 

extingam cargos, empregos ou finges da anua Municipal, 

bem como as leis que fixem as correspondentes remáncraçs 
iniciais; 

propor as leis que fixem ou atualizem os subsídios do Prefeito, 

Vice- Prefeito e Vereadores, na tonna estabeleci& na Lei 
Orgânica Municipal; 

1/1 propor as resoluoes e os decretos legislativos concessivos de 
licençaseafastamentos  ao Prefeito e aosVereadores; 

IV elabúrar e encaminhara° Prefeito, aM o dia 31 de nosto após a 

aprovação pela Plenário, a proposta parcial do orçamento da 

Câmara, para ser incluida na proposta geral do Município, 

"prevalecendo, na hipótese da não aprovação pela Plenário, a 
proposta elaborada pela Mesa; 

V enViar ao Prefeito Municipal, ate o dia 31 de março, as comas 
do exerinciomiterior; 

VI denaror a perda de inundam de Vereador, de ofício ou por 
provação de qualquer dos 

membros da Camara, nos casos 
Previstos na Lei Oigfinica Mui1 çip5 

2S$C2I1111(ia ill11011 defesa; 

VII  
represenMr, em nom e da Câniaia.jimM aos Puderes da Un Mu, 

do Estadeie do Distrito Federai, 

ICIODIC 011 piando tenha se 
prdvalccido do cargo para fins ilícitos, dependendo de deliberação do 

Plenário pelo voto da maioria absoluta 
dos Vereadores, acolhendo a 

representação de qualquer Vereador (ver an.236 e §§). 

li 
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j 

Art.35 O Vice-Presidente substitui o Presidente nassuas falisse impedimentos ~PP, 

e miá substituído, nas mesmas condições, pelo Secretário, assim como 
 esle pelnsuplente. 

A rL 36 Quando, nines de iniciar-se determinada sessão ordinária ou 

extraordinária, verificar-se a ausência dos imitimos efetivos da Mesa, 

assumirái Presidência o suplente de Secretário e, se também não 

houver comparecido, fá-lo-á o Vereador mais idoso presente, que 

convidará qualquer dos demais Vereadores para as funções de 
Secretário 'ir/km. 

Art. 17 A IvIcsa reme ir-se-a, independentemente do Plenário, para apreciação 

prévia de assuntos pie serão objeto de deliberação da Edilidade que. 

Por surt especial relevância, demandem imenso acompanhamento e 

lises iizaç•uo ou ingerem:indo Legislativo. 

VIII" organiza croi trigrama de descri bolso das dotações da Câmara; 

	

IX 	
pmcerler à redação final das resoluções e decretos 

legislativos; 

X deliberar sobre convocaçãodesessões extraorpriáriasna Cáinara; 

	

. Xl 	
receber ou recusar as proposições apresentadas sem 

observância das disposições regimentais; 

XII assinar, por todos os seus membros, as resoluções e os 

decretos legislativos; 

XIII autografar os pmjetos de leis aprovado; para a sua remessa 

aoExecutivo; 

xtv 
deliberar sobre a realização de sessões solenes fora da sedo 
da Edilidade; 

XV determinar, no início da legislatura, o arquivamento das 

proposições ao apreciadasna legislaturaanterion 

A rt.34 A Mcsa decidirá sem preitos maioria deseasmeinbros 

12 

Seção III 

Dag Atribuições Específicas dos Membros da Mesa. 

Art.38 O Presidente da Câmara é a mais alta autoridade da Mesa, di rigindop e 
. 	

Ao Plenário, em conformidade com os atribuições quente confere este 
Regimento banto, 

Art.39 Compete ao PreSidenteda Câmara: 

representar a Câmara Municipal, inclusive prestado 

informações em mandado de segurança contra ato da 
MCSO ou 

Plenário, sobre assuntos pertinentes á Cântara, no curso de 
• feitos judiciais; 

dirigir, executar e disciplinar os trabalhes legislativos e 
administrativosda Câmara; 

IR interpretar e fazer eumpriresteRegiincittobtlento; 

IV promulgar as resoluções c os decretes legislativos, bem como 

as leis que receberem sanção tácita e as cujo veto tenha sido 

rpeitudo pelo Plenário e não tenham sido pr011IlligadlIS pelo 
PrefentiMunicipal;  

V 	
fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resohiçõesos 

 
decretos legislativos c as leis Imre le promulgadas; 

VI apresentara') Plenário, até o 
dia 20 (vinte) de cada inès., o 

balanço relativo aos recursos recebidos e às despesas 

realizadasno más anterior; 

II  
requisitaro mamário destinadõ às despesas da Cântara: 

VIllexercer, em substituição, a chefia do Executivo Mini irá it.11 
IION casosprevistos em lei; 

IX 	designar com issões 
especiais ilOS termos (leste Regimento 

Intente, observadas as Marcações partidárias: 

X mandar prestar informações par °sei ite eexpedir certidões 
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• 
requeridas para a defesa dc direitos e esclarecimentos 

desii unções; XI realizar 
audiências públicas com entidades da sociedade civil e 

coro meruim os da conoto idade; 

XII adiu inistrar os serviços da Cintara Municipal fazendo lavrar o 

atos pertinentes a essa área de gestão; 

XIII representar a Câmara junto ao Prefeito, às autoridades federais, 

estaduais e distritais e peranteas entidades privadas en geral; 

XIV credenciar agente de imprensa, rádio e televisão Para o 

acompanhamento dos trabalhos legislativos; 

XV fazer expedir convites 
para as sessd‘s solenes da Câmara 

Municipal às pessoas que, por quakpier 
	mereçam 'a honraria; 

XVI conceder audiências ao público, a seu critério, em dias e horas • 
prefixados; 

XVII 	
requisitar força, quando necessária à preservação da 

• 
regularidade de funcionamento da Câmara; 

XVIII empossar os Vereadores retardatárias estiplentes e declarar 

empossados o Prefeito e o Vice•Prefeito, após n investidura dos 
Inesitios 

itosrespectivos cargos perante o Plenário; 

XIX declarar extintos os mandatos do Prefeito, do Vice-prefeita e de 

Vereador, nos casos previstos em lei nu em decorrência de 

decisão judicial, em face de deliberação do Plenário, e orpedir 

decreto legislativo de perda doniandato; 

XX convocar-
suplente de Vereador, quando for ocaso; 

XXI 	
declarar dem inifdo membro da Mesa ou de Comissão 

Permanente, nos casos previstos neste Regimento; 

XXII designar os ruem lues das Com issões Especiais e das Com issões 

Permanentes e os seus respecti vos su ('si it ni 
os; 

XXIII convocar verbalmente os membros da Mesa, para as rcuniôos 

S 110 art. 37 deste Regi1 bruto- 

XXIV dirigir as atividades /egislativas da Cáitiara em geral, em iam_ 

formidade com as normas legais c deste Regimento, pralicando 

todos os atus que, explicita ou impheitaineate, não caibam ao 

Plenário, à Mesa em conjunto, às Comissões ou a qualquer 

integrante de tais órgãos individualmente considerados, e em 

especial exercendo as segisbnesatribuições: 
. o). convocar sessões e

xtraordinárias da Câmara c comunicar aos Vereadores 

. as convocações partidas do Prefeitoou a requerimento da maioria absoluta ; 	
dos membros da Casa, inclusive 110 recesso; 

h)superintendera organização da pauta dos trabalhos legislativos; ' 

c) abrir, presidir e•encerrar as sessões da Cfinutra e suspende-las, quando 
necessários; 

tf) determinar a leitura, pelo Vereador Secretário, 
das mas, pareceres. 

; 	

requerimentos c outras peças escritas sobre as quais deva deliberar o 

Plenário, na conformidade doexpedientedecodasessão; 

e) cronometrar a duração do expediente e da ordem do 
dia e o tempo dos 

oradores inscritos, anunciandoo início e o término respectivos 

;O " inantera ordem no recinto da aunara, concedend
o  a palavra nus oradores 

inscritos, cassando-a, disciplimuuto os apartes e advertindo Indos os que 
incidirem Cr eia:esses; 

g) 
resolveras questões de ordem; 

h) 
interpretar este Regimento Inferno, para aplicaçãoas enregeles cineigeol 

es, sem prejulzo de 
competência do Plenário para de/iberar a respeito, se o 

requerer qualquer Vereador; 
i) 	

anunciar a matéria a ser votada e proclamar o resultado da votação 
á) 	

proceder A verificação 
de ominou, de 

oficio ou a requeriiu eido de Vereador; 

C11C1/111111bat s
processos e os expedientes 

às 
Comissões Perora; lentes. ¡Inça 

14 
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parecer, em] trolandodlies o prazo, e, esgotado este sem proilw,cjaj10, 

1111111ear relatoradhoc nos casos previstos neste Regimenlo; 

XXV praticar os atos essenciais de intercomunicação com o 

Execu(ivo, noradam ente: 

a) recebes-as mensagens de propostas legislativas, fazervlo-asprotocolizar; 

lu encaminhar no Prefeito, por oficin. os projetos de leis 
-aprovados c 

coniunicar-lli c os projetos de sua iniciativa desaprovados, bem camas 

vetos rejeilados ou manliclos; 	 • 

e)solicitar ao Prefeiro as informações pretendidas peloPlenárioe eonvidá-lo 

a comparecerou fazer que compareçam á Câmara os Seria auxiliares para . 

explicações, quando haja convocação da Edilidade dm fama
'  rt.  guiar; 

solicitar mensagem com propositura de autorização legislativa para 

suplementaçõo dos recursos da Camara, quandonecessário; 

XXVI ordenar as despesas da Câmara Municipal e 
assinar cheques 

nonainad vos ou ordem de pagamento juntamente com o 

servidorenearregado do movimento. financeiro; 

XXVII determinar licitação para contratação administrativas de 

competência da Câmara, quando exigIvel; 

XXVIII apresentar ao Plenário, mdttsalniente, o balancete da 

Câmara do mês antedor; 

XXIX administrar o pessoal da Meara fazendo lavrar e assinando 
os 	

atos de nomeação, promoção, reclass ific ação, 

cxoneracão, aposentaclada, coneess.lo de férias e de licença, 

. atribuindo nos servidores do Legislativo ~regeu, 

legalmente autorizadas; determinando a apuração de 

responsabilidades adia inistralivas civil e crintinal de 

servidores faltosos e aplicando-lhes penalidades; julgando os 

recursos Iderdrquicas de servidores da amara, preiteando 

quaisqueroutrus aros mimares a essa arca de sua geslão; 

XXX mandar expedir certidões requeridas para a defesa de direito e 

esclaracimentosdesinraçõesde Mimasse pessoal; 

XXX1 exercer aros de poder de politica em quaisquer matérias 
. 	

relacionadas com as atividades da Câmara Municipal dentro 

ou fora do recinto da mesma;Art. dll O Presidente da 

Câmara, quando estiver substituindo o ['refeito, nos caos 

previstos em lei, ficará imPedido de exercer qualquer 

atribuição ou praticar qualquer ato que tenha impliençao 

com a (Unção legislaliVa. 

Arr. 41 O Prositienie da câmara pudera oferecer proposições no Plenário, mas 

deveni afastar-se da Mesa quando estiverem as mesmas em discitsstio 
ou votação. 

Ma 
ISM Art, 42 O Presidente da Cantara, somente poderá votar nas hipóteses em que é 

*a . 

. , . 

. 	
exigível° gliónrin deVolaçãode 20 (dois terços) c ainda nos ea sos de 

Oda 	desempate, de eleição o de destituição de membros da Mesa e das 

aia 	
. Comi

ssõesPennanentes e em Outrosprevistos em lei. 

iblgal 	Parágrafo único O Presidente fica impedido de votar iros procesSus ela 

Ws 
Art.43 Competem, Vice-Presidente deflorara: 

que for interessado romoderionciantenn denunciado. 

. 	
I substituir o Presidente da danara em suas faltas, ausências, ..._ 

impedimentos ou licenças; 

II proMUlgar c fazer publicar obrigatoriamente, ns resoiuções e os 

decretos legislativos sempre que u Presidente, a inda queseulie em 

exercido, deixar de fazê-lo no prazoeslabeleculn: 
UI 	

promulgar e fazer publicar, obriga tonamei de, is leis Miando o 
I' refe 

ilo Municipal e o Presidente da Cirna: 
ii. sucessivamente, 

I? 	 .— . _—. 
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da Mesa. 
tenham d ixado de fireó-lo, sob pena 

de perda do mandato de timbro 
Art. dd Compmeao 'Secretário. 

I organizar° expediente en ordem do dia; 

II fazer a chamada dos Vereadores ao abrir-se a sessão e nas 

ocasiões deter:libradas pelo Presidentó, anotando os 
comparecimentos  c as ausências; - 
• ler a ata, as 

prOpOSiÇõeS 
e demais papóis que 

devam ser de conliec iinento da 
Casa; - 

IV fazer 
a inscrição dos oradoresna pauta 

dos trabalhos; V redigir as 
atas, resumindo os trabalhos 

da sessão e assinando-as juntamente com °Presidente; 

VI gerir a c
orrespondência da Casa, 

providenciando 
a expedição 

de °tidos an geral e de comunicados individuais aos 
Vereadores; 

VII subslituirosdemnis membros da Mesa, quandolecessário, 

Capítulo 111 

Do Men:frio Ari. 45 	
lârit,ó o órgão delibenitivo 

da aunara, conStiluiudo 	do -se 

para deliberar. 
conjunto dos Vereadores em exercício em local, fornm e quorum 

legais 
§1"- 

() local o recinto de sua sede c só por motivo de força maior o 

Plenário se reunira, pordecisão própria, em local diverso. 
§r- 

A Ruma legal para deliberar é a sessão: 
§.3° -Quorum e o 11Uincr0 

determinado na Lei Orgânica Municipal ou 

deliberações. 

neste 12CE:riam:m1, para 
a realização das sessões e para as 

§4^
-litlegra O Plenário o suplente de Vereador regularmente 
convocado, 

Cf I(] I lan te dtlre a COnVOcaçãO. 

18 

§ 5° - Não integra, Plenário o Presidente  da Camara, quando se 
adiar em substituição ao PrefeitoArt. 46 São atribuições do 

Plenário, entre outras, as seguintes: 
I 	

elaborar as eis municipais sobre matêrias de compeiência do 
Município; 

. II discutir e votar o orçaniemo anual, o plano plurianual e as 

diretrizes orçamentárias; 

III apreciar osvetos, rejeitando-os ounutniendo-os; 

IV autorizar, sob a forma delei, observadasas restrições constantes 

da Constituição e da legislação incidente, os seguintes atos c 

negócios administrativos: 

a)aberturade créditos adicionais; . 

b)operações doer-Mitos; 

Oaquisição onerada de bens imóveis; 

d)rdienação mineração real de bens imóveismunicipa is; 

e) concessão epemilastto deserviço público; 

OconcessIke de direitoreal deusa debensmunicipais; 

dparticipagoem consdreios incennunicipais; 

h) crIlerano da denominação dc 
próprios, vias e logradouros públicos; 

V expedir decretos legislativos quanto a assuntos de sua competência 

• privativa,notadamentems casos de: 

a) perda do mandato de Vereador; 

• 
ti) aprovação ourejeiçfindas cornas do Município; 
c)concess. êrodelic

ençaaoPrefeitonos casos previstos em lei; 
c
onsen(iMento para o Prefeito se ausentar do Município por praór 

superiora 15(quinze)M as, 

'e) alribuiçào de titulo de cidadão honorário c pessoas que, 
re

conhecidamente, telham prestado relevantes servi os á comunidade, 
O delegação ao Prefeita para a elaboraçãu legislativa; 

19 
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Art. 52 As Comissões Especiais de I nq iiétito, que terão poderes de investigação 

própriosdas autoridades judie iais, serão criadas pela CAinara mediante 

requcrimenlo de l/] (um terço) de seus membros para apuração de fato 

determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se foro caso, 

crienniinliadas ao Ministério Público para- que este promova a 
responsabilidadecivil ou criminal 

dos infratores 

§ I° - Considera-se fato determinado o acontecimento ou situação do 

relevante interesse pai a vida pública que estiver devidamente 
• 

caracterizado no requerimento deconstituição da Comissão. 

§ 2' - A Comissão, que poderá atuar também durante o recesso 
parlamentai terá prazo de 

120 (cento e vinte) dias, prorrogável 
porate metade, 

mediante deliberação do Plenário, para conclusão de seus_ 
trabalhos. 

• 

§ 3" - A- Comissão Espacial de Inquérito terá 3 (ires) membros, 

adiu ilidem 2 (dois)suplenics. 

§ C - 
No dia previamentd designado, se 11à0 houver número para 

deliberar, a Comissão Especial de Inquérito poderá tomar 

depoimento das testemunhas 011 autoridades convocadas, desde 

que estejam iircsen tes o Presidente e o rektor. 
§ 5" - 

A COIlliSSãO Especial de Inquérito poderá incumbir qualquer de 

seus membros, ou servidores requisitados dos serviços 

adio inislrati vos da Camara, da realização de 
sindicâncias ou . 

diligências necessárias aos seus trabalhos, dando conhecimento 
prévio à NICS:l. 

Pai-
ãnigo finito As denúncias sobre irregularidades e a indicação das 

provas deverão constar do requerimento que solicitar 

constituiçãoda Com issãodeliquérito• 

22 

§ 6' - A Comissão Espceird 
de hm 

nerilo valer-se-á, staisidiatianichilo, 
das normas contidas-no Códigode Processo Penal. r - 
Ao término dos trabalhos a Comissão Especial de Inquerilo 

encaminhará ao Presidente da Camara Municipal relatório 
circunstanciado 

com suas conclusões que será 
apresentado ao 

Plenário paia aprovação, o qual poderá determinar seu 
encaminhamento: 

1 à Mesa Diretora, para as providências de alçada desta, 

oferecendo, conforme o caso, projeto de lei, de decreto 

• 11045. legislativo ou de resolução, ou indicação, que sere 
inclufdo MI 

ordent do dia dentro de 5 (cinco) sessões; 
ele  
4140. 11 nó Ministério Público ou á Procuradoria Gen I do Município, 

coar 
a cópia da documentação, para 

que promova n 
' responsabilidade civil 011 criminal por infrações a/moldas e 

sok* 	adote outras medidas decorrentes dc suas funções 
institucionais; 

• 
1R aciVetdcr Executivo, para adotar as providencias saneadoras dc 

MOO 	 caráter disciplinar e administrativo decorrentes do art. 37, §§ 
Sia 	

. 20 e G°, da Constituição Federal c dentais dispositivos 

constitucionais e legais aplicáveis, assinando 1/111Z0 habil para 
seu cumprimento; 

IV à Comissão de Finanças e Orçamento 
(III amara Municipal e no 

Tribunalde Contas do Estado, pomas providências cabíveis. 

~ri 53 'A Câmara COITSiilll irá COIlliàSãO Especial Prucessante a fiai dc apurara 
prática de infração politicihadminiâtrativa  de Vereador. observado u 
disposto 

na LeiOrgânica do Município. 
rt. 1 Em 

cada Coinissáo será assegurada,- tanto quanto Possível, 
representação proporc iaimi dos 

pedidos 
nu dos blocos par lamenl ares ci tic parlicipern da Camara. 
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55 Às Com issdes Perora "eu tes, em razão da ma ária de sua competência, cabe: 

I . discutir e votar as proposições que lhes (orean distribuidas 

sujeitas à de/iberação do Plenário; 

II discutir c votar projetos de leis, dispensada a competência do 

Plenário, excetuados os projetos: 

a)de leicomplementar; 

1drim:Migo; 

e)de iniciativa popular; 

d) de Comissão; 

c) relativos à matéria que não possa ser objeto de delegação, consoante 

o§ I "do art. 68 da Coustiluição federal: 
f) 

que tenham recebido paneceres divergentes; 	• 
g) 

em; regime de urgência especial e simples; 

lll realizar filldiênCiEIS pública com entidades de sociedade civil; 

IVermvomu Secretários Municipais ou ocupantes de cargos da 401.. 

nesma natureza para prestar informações sobre 

luerentcs às sunsatribuições; 	• , 

V receber petições, representações ou queixas de qual ue 

contra atos ou omissões das autoridades ou entidades públicas; • amos 
VI solicitar depoimento de qualquer autoridade utt cidadão; 

.0  111.1. 
VII apn:eiar programas de obras e planos e sobre eles emitir 

parecer. 	
thia 

§ 1" - Na hipótese do incisn 11 deste artigo e dentro de] (trõs) sessões a 

contar da d iVillgação da proposição na ordem 
do dia, o recurso de 

que trata o arr. 58, § 7, I, da Constituição Federal, dirigido ao 

Presidente da Câmara e assinado por 1 

nIM 

§r - Durante a Iltrêncid do prazo 
rectal o avulso da ordem rio dia de 

. cada sessão devera consignar a data final para interposição do 
recurso. 

§ 3° - Transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou inprovirle 

este, o matéria será enviada à redação final OU arquivada, conformo 
ocaso.  

§ 40. Apmvada a redação final pela Comissão competente, o projeto de 

lei 'retoma à Mesa para ser encaminhado no Poder Executivo, no 
praio. 

 de 48 (quarenta e oito)homs. 

Art. 56 Qualquer entidade da sociedade civil poderá solicitar ao Presidente da 
Cfimara•  que lhe • 

permita- emitir conceitos ou opiniões, junto im 
Comissões, sobre projetos que com elas se encontrem itera e

-studo, 
Earágrafu único O Presidente da Câmara enviará o pedido ao Presidente 

; 	da res 

sie 

ecimo), pelo 
menos, dos nem Mescla Casa, deverá indicar expressamente, entre 

a matéria apreciado pela Com issno, e que será objeto de 
deliberação do Plenário. 

Art58 

o a nuelli cabeia deferir on 

• • indeferir o requerimento, indicando, se foro caso, dia e 
•  thak 	

57 As
' Corinssões E speciai s 

hora para °

de Rr 
pronunciamento eseu tempode duração. 

pmts
ent0 serão constituídas para • 

representar a Cfimarn em atos de caráter cívico ou cultural, dentro ou 
fora do territdziodoMunicIpio. 

Seção II 
Da Forma das COMISMICS e de suas Modificações 

Os membros das C0111 iNSOCS Permanentes serão n)medos pelo 
Presideble na sessão seguinte à 

da eleição da Mesa, por uni período de 2 (dois) ai  

I° - Na 
organização das Comissões Penne:mures, obedecer-se-á ao 

• disposto no art. 51 deste 
RegillIC1110, 11105 não poderão ser nookados para 

integni- Ias o Presidente da Cantam c o Vereador 
que não se acharem exercício, 

nein o supleuterlesie. 
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§ 2" - O Vice-Presidente e o I° Secretário somente poderão participar 

de Com isSão Permanente quando não seja possível compri-la 
cio outra formandequadamen 

Arl.59 As Comissões especiaisserão eousfituldas por proposta da Mesa ou por 

pelo incluis 3 (três) Vereadores. através de resolução que menden; au 
fispostono art. 50. 

Art. 60 A Comissão de inquérito poderá examinar documentos municipais, 

ouvir testemordans e solicitar através do Presidente da Câmara, as 

informações necessárias ao Prefeito ou a dirigente ele entidade de 
Administração indireta. 

- Mediante o relatório da Comissão, o Plenário decidirá sobre as 
. 

providEncias cabíveis, no árnbitopolitico-admIndivo, através 

de decreto legislativo, aprovado pela maioria absoluta dos 
. 	

Vereadores presentes • 

- 
Deliberará ainda o Plenário sobre a conveniência do envio de 

copias de peças do inquérito á Justiça, visando a aplicação de 

sanções civis ou penais aos responsáveis pelos atos objeto da 
investigação 

Ar!. 61 O membro de Comissão Permanentes pode á, por motivogrstilicado. 
solieitardispensa da mesma • 

Parágrafo único Para o efeito do disposto neste artigo obsetvar-Se-a a 

condiçãoprevisla acari. 29. 

Arr. 62 Os membroS das Comissões Permanentes serão destituídos caso não 

compareçam a 3 (três) reuniões consecutivas ordinárias DUOS (cinco) 
imerealadas 

 da respectiva Comissão, salvo motivo de força maior 
devidarnentecomprovada  

§ 1°- A destituição dar-sc-á por simples petição de qualquer Vereador, dirigida 

enPresiclettic da atinam que, após comprovar a autenticidadeda  

Denúnica, declarará vagoo cargo. 
§r- 

Da ato do Presidentecaberá recursopara o Plenári,. no pi azo (lei 
(três) dias. 

Ari 63 O Presidente da Câmara poderá substiluir, a seu eri(rjo qualquer 

membrudo Com issifutspecia I. 

Panígrafo único ()
disposto neste artigo não se aplica aos membros de 

Comissão ProcessanteedeComissão de lirquéâilo. 0.0
0 Art. 64 As vagas nas Comissões por renúncia, destituição, ou por extinção ou 

*MS 	
perda demandatodeVereader serão supridas poro:fiques Vereador 

*Se• 	
por livre designação do Presidente daCâmara, observado o disposto nos 
§§ Pe2icloari. 58. 

Seção III 

Do hteinnamenlo das Comissões Permanentes 

IMO Art: 65 As Comissões Permanentes, logo que constituidas, reunir-seão para 

Art. 67 

Parágrafo único. O Presidente será subsliti rido pelo Vice-Pre 

• 
pelo terceiro membro da Comissão. 

6 As ComissõesPermanentesnão poderão se reunir, salvo para cai direta 
parecer ent Matéria sujeita a regime de 

urgência especial, no período 
destinado tl ordem do dia da Câmara, quando então a sessão plena: ia 
será suspensa, de oficio, peio lbesidenteds Câmara. 
As 

Comissões .Pennairentes poderão NC reuinmj e mor dinai iamciiM 

sempre que necessário, presentes pelo 
menos 2 (anis) de seus 

membros, devendo, para ramo, ser convocadas peln i emeerivo 

'residente no curso da munião ordinária da Com iseno. 

e horas em que sere.unirão ordinariamente. 

elegeres respectivos Presidentes e Vice-Presidentes e prefixar os dias 

te e esg 

26 
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C; 	A.-t. 6R Das 
reuniões de Comissões Permanentes lavrar-se-ao atas, em livros 

próprios, pelo servidor incumbido de assessorá-las, as quais serão 

assina0as por lodos os membros. 
1 

J 

VII marcar o expediente, para emissão do parecer em 48 (quarenta c 

oito) horas, quando não o lenha feito e relator 00 prazo. 

Parágrafo único Dos atos das Presidentes das comissões, cornos quais não 

concorde qualquer de seus membros, caberá recurso para o Plenário 

no prazode3 (fre's)diss, salvo se tratar deparecer. 

ri. 70 Ihrearninliado qualquer expediente ao Presidente da Comissão 

Permanente, este designar-N4 relatos em 48 (quarenta coito) horas, 
SC 

não se reservar a em issão do parecer, u qual deverá serapresentado . 
em 7 (sete).] ias_ 

)Ar. 71 É de 7 (sete) dias o prazo para qualquer Comissão Permanente se 

pronunciar, a contar da data do recebimento da /notária pelo seu 
Presidente, 

2R 

§ I"- O prazo a que se refere este mi igo será duplicado em se rorlaudo de I 

proposta orçamentarias, plano pl arianos, c processo de prestação 

codificação_ 
de contasdoMunicIpio, e triplicado quando se tratar deprojeto de 

§ r - Cl prazo a que se refere este artigo será reduzido pela 'metade 

.qUando se tratar de !notária colocada em reginie de orgência e de 

emendas apresenNdas (Mesa e aprovadas pelo Plenário. i 

Poderão as Comissões solicitar, ao Plenária a requisição aoll'refeito 

das inforinações que julgarem necessárias, desde que se refiram a „
proposições sob a sua apreciação, caso ern que o 

prazo para a emissão 
.Lde parecer.tiertrá automaticamente prorrogado por tantos dias quantias 

restarem para o seu esgotamento, . 

arágrafo Único . O disposto neste artigo aplica-se eus casos em que as 

. 	
Cerniisões, a fendendo à naturezado 

assunto 
,solicitem assessoraram° externo 

de qualquer tipo, inclusive à instinação oficialou não oficial. 

ci 7 Au COMissões Permanentes deliberarão, por maioria de voto5. sobre n 

parecer. 

pronunciamento da relatar, o 
qual, 

se aprovado, prevalecerá como 

. ,§1°- Se for
enareichadas as conclusões do relatos, o parecer consistirá 

da 

.. 	
. 

• : mcnitestação em 
contrário, assinando-o  o relatorcomo vencido. 

§r - O membro daConrissão que Concordar com 
oretaliar aporá ao pó 

... 	do pronunciamento rintlele . a expressão "pelas conclusões" 
seguida desua assinatura. 

§r - Aquiescência às 
COEIChISEPS do 

Maior' poderá ser parcial, ou por 
. fundamento diverso, hipótese em que o membro tla Comissão que _ 	

a manifestar usará a expressão '3Ie acordo, com restrições". 
§ C - O parecer da Comissão 

poderá 
spger ir substitutivo á proposição ou "" ‘\ 	

entendas:1 mesma. 

Au. (9 Compete nos Presidentes da ComissõesPermanenter 

I 	convocar reuniões extraordinárias 
da Comissão respectiva por, 

aviso atinado no recintodoCâmara; 

11 presidiras reuninesda comissão e zelar peloonlemdos trabalhos; 

III receber as malárias drainadas à Comissão c designar-lhes relator'. 
ou reservur-separn rclatá-las pessoalmente; 

IV fazer observar os prazos dentro dos quais a Comissão deverá 

desineumbirse &festos misteres; 

.• V repicsentar a Comissão nas relações com a Mesa e a Plenário- 

VI conceder vasto de malária, por 3 (três) dias, ao membro da 

Comissão que o SONCIIIIT, Salvo TO 
caso de tramitação CM regime 

de urgênc ia, 

c 
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006  

§ 5^ - O parecer da Comissão deverá ser assinado por todos os seus membros, 

sem prejtrizo da apresentação do voto vericido em separado, quando o 

requeira o seu autor ao Presidente da Comissão e este defira o 

rripicrimento. 

Art. 74 Quando a Comissão de Legislação, Justiça e RednçãoFinal :manifestar-

se sobre o veto, produzirá, com o parecer, projeto de decreto 

legislativo, propondo a rejeiçãoeu a aceitação dO mesino. 

Ari. 75 Quando a proposição ror distribuída a mais de uma Comissão 

Permanente da Cântara, cada uma delas emitirá o respectivo parecer 

separadamente, a começar pela Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação final, devendo manifestar-se por último a Comissão de 

Finanças e ()içamento. 

-; Parágrafo único No caso deste artigo os expedientes sedo encaminhados 

de ume Comissão parnoulra peloreSpeetivo Presidente. 

Ari. 76 - Qualquer Vereador ou Comissão poderá requerer, por escrito, ao 

Plenário, a audiência da COlniaSHO à qual a proposição não lenha sido 

pieviamcnte distribuída devendo fundamentar detidamente o 

requerimento. 

Parágrafo único - Caso o Plenárib acolha o requerimento, a proposição 

será enviada à Caminito, que se manifestará nos 

mesmos 'matosa quesereferem os mis. 71 c72. 

Art. 77 -Sempre (medeiem, inada proposição tenha tramitado de uma para outra 
.J1  

Com i ssan, oli SOMCille por determinada CX Imissão sem que boja sitio 

ofelreida, lin prazo, o parecer respectivo, inclusive na hipótese do art. 

69. VII, o Presidente da Câmara designará relatos ad /ror para produzi 
tono pinto de 5 (cinco) dias. 

l'arágrafo litro - Escoado o prato do relator ar/ /toe Seill pie tenha Sido 
profe ido L' 	etsci. a mal Cria_ ainda assim, sura ineliticla na inesina 
•!wrIcfn In (I ia da nucusidins c/nese refira, para que Plenárie SC  

manifeste sola e a dispensa doIncarno, Ari.711
-Somefite serão dispensados os pareceres das coruiSsõeç. por deliberseen do 

Plenário, mediante requerimento escrito de Vereador ou solicilaceo de 
Presidente da Câmara pordespachonosasno

s, quando se CratardeinapoSieSe 
colocada em regime de urgência especial, na forma do art. Má, ou em regime 
d

eurgênciasimples. na formo doam 145 escuparigralb único. 
§ 	

- A dispensa do parecer será determinada pelo Presidente da Câmara, TU 
• 

hipótese do art. 76 e de seu parágrafo único, quando se tratar das 

matérias dos ans.84 e 85, e na hipótcsedo §3° doam 136. 

§ 2- Quando for recusada a dispensa de paricer o Presidente cm seguida 
sorteará Maior para 

proferi.lo oralmente perante o Plenário nines de 
iniciar_, voteçâo de Et:itã-ia. 

eá.  

egie 	
Seção IV 

Eis Competáriela uns Comissões Permanenies IlhelaArt. 	
Gmapete ri Confissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifestar-se 

sobre todos os assuntos nos FtSpectos constitucional c legal e, quando já 
aprovados pelo Plenário, analisados  rola os aspectos !sigla', e gramatical, de 
modo0 adequarias bom vertikettlo o texto das proposições. 

§ I"- Salvo expressa dIsposiglo ein contrario deste 
Regintenio, é uhriátória 

auditnein da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fina/ cti todos 

fis projetos de leis, decretos legislativos e resoluções mie tramitmem pela 
Cirnam. 

§ r - 
Concluindo o Comissão de Legislação, Justiça e Redação Igual pela 

, 	ilegalidade ou inconstitticiona  lidada de um projeto selo parecer seguirá 
ao Plenário para ser discutido c, somente aunado for iejcitad,. 
prosseguirá aquelesun ri-amasieis°. 

§3' -4 Coinissau de Legislação. Justiça c ketlaçan Fiaalmairifestur-sc-a soln e 

o mérito da prouosiçao, assim calcaclida a colocação do assunto 
Sob c ' prisma de sita conveniência, tuilida:1c emanMn 

idade. principailliele e ii0S 
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-organização 
administmliea da Prefeitura cduCamara; 

ii  - criação de entidade de Administração indireta 
011 de fundaçãolii 	 ; 

-aquisição e alienação de bens imóveis: 

IV -paiiripação em consórcios; 

V concessão de licença ao Presidenteou a Vereador; 

.V1 al teração de denoin inação de próprios, vias e 
logradouros públicos. 

Mi. 89 Com/meã Comissão de Finanças earçamentoopinar obrigatoriamente sobre 

todas as matériasdocaráter financeiro, eespeetalmente quandororocasode: 
I p1 ano plurianual; 

II diretrizes orçamentarias; 

III proposta orçamentária; . 

1V proposições referentes a matérias tributárias, abertura.de 
 créditos, 

_empréstimos públicos e as que, direta ou indiretamente, alterco] a. 
despesa ou a receita do Município, acarretein responsabilidades  no 
Erário Municipal ou interessem ao crédito coo património público 
municipal; 

V proposições que fiX0111 ou, alimentem 
a remuneração  do servidor e que 

fixem ou atualizem os subsídios do Prefeito, do Vice
-Prefeito e dos Vereadores; 

VI realização de audiencias públicas pata 
avaliação das meros fiscais a cada budrit • 

Art. 81 Compete II Conlissao de Obras e Serviços 
Públicos opinar nas inatérias imbremes  ju .  quaisquer obras, anpreendinteatos c 

CXCCIMM/ de serviços mililitro 
 locais c ainda sobre assuntos ligados ás atividades produtivas cot 

geral, oficiais Ou ¡MN ieuMres. 

Parágrafo único A Comissão 
 de Obras e Sciviços Públicos opinará, també,n. 

solne a inaletia do art, 79, § 3, 	e sobre e Plano de - 	
Desenvolvimento cio Município e soas etmino/les. 
Seguintes caros: 

r- 

• 
te* 

Art. 8 Compete à Comissão de EducaçãO, Sande e Assistência manifestar-se 00  
4104)"

m todos. 
 os projetos c matérias que versem sobre as.suntos 

. educacionais, artísticos, inclusive património histórico, desportivos e . 	

relacionados com a saúde, o saneamento e a assistência e a previdência 
social= geral. 

agrafotiniee A Comissão de Educação, Saúde e AssRténeia apreciará 

obrigatoriamenteaspruposiçÕesqucterdinm por oWelivo: 
I coneessãodcbolsasde estudo; 

- • • .11 
reorganização administraliva da Prefeitura nas áreas 

de educação asando; III implantaçãode 
CentraSCOMIMitatiOS,Slab 

auspício oficial. 

Ari. 83 A9 Comissões Permanentes, às quais tenha silo distribuída 

detenninada Matéria, reoniose-llocotagintamaite para proferir parecer 

único no cato de proposição colocada no regime de urgência especial 
, dg tramitaçâo e SÇ-pl 

pre quando o decidam os respectivos membros, por 
maioria, nashipóteses do art. 76 c do art. 79, § 

Parágrafo único Na 
hipótese deste artigo, o Presidente da Comissão 

de • Legislação, Justiça c Redação Fánal presidiu% as ComissÕes 
reunidas, subsiiluindo-o, quando necessário, o Prcsideide 
de 0111111 Comissão 

pateie indicada. 

Art. 84 QUando se trotar de veto, somente se pronunciará a Comissão de 
- 	

Legislação, Justiça e Redação Final, salvo se esta solicitar e audiência 
, 	

de outra Comissão, com a qual
.  poderá reunir-se em 

C011:1111110, 
observado °disposto no parágrafo Único do art. 83. 

Art. 85 - À Comisso de 
Finanças 

e Orçamento serão distribuídos a proposta 
orçamentária, as diretrizes orçamentárias, o plano pindaunal e o 

processo referente és contas do Município, este acompanhado do 
parecer prévio 

33 
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cor inspoudente, sem ri-lhe vedado sobe tara
i 	audiência de outra Comissão• 	 . 

Par-agram única, - No caso deste artigo, aplicar-se-g, M a Comissão MIO se 

manifestanto prazo, °disposto no § I" do art. 78. 

Árl. 88- Encerrada a apreciação conclusiva da matéria sujeita á deliberação do 
• 

Plenário pela últirna Comissão a que tenha sido. distribuída, a 

proposição e os respectivos pareceres sei-ao remetidos à Mesa até a 

sessãosubseqüente, para serem incluídos na ordem do dia. 

Título III 

Dos Vereadores 

• Capitulo] 

• Do Exercício Da Vereança 

Art, 87- Os Vereadores são agentes políticos investidos de mandato legislativo 

municipalmira umalegislaturn de 4 (quatro)anos, eleitos, pelo sistema 

partidário e de representação proporcional, por voto secretoe direto. 
Art. 	assegurado ao Vereador: 

1- 
participar de todas as discussões e votar nas deliberações do 

Plenário, salvo quando tiver interesse na matéria, o que 
comunicará ao Presidente; 

H- votante eleição da Mesa; 

IJI  
- apresentar proposições c sugerir medidas que VISCII) 

interesse coletivo, ressalvadas as matérias de iniciativa 

exe/usiva doExecutivo; 

IV - coneoner aos cargos da Mesa, salvo impedimento legal ou 
reg bnental, 

V - aisnr da palavra CIII defesa das proposições apresentadas que 

visem o bneresse Mi Município ou C/II I 'Posição h 
que julgar 

prepal iciais ao interesse público sujeilaridn-s
e  h limitações desteSagüi/CNP. 

A ri. 
89- São deveresdo Vereador, entre oviros: 

.r•  

1 
- quando investido no manda to, não incorrer em 

incompatibilidade incvisis na Constituição ou na Lei 
Orgânica do Município; 

II - observar as determinações legais relativas ais exercício do 
• mandato; 

- desempenhar fielmente °mandato político, atendendo ao 
• inaeres5púh:CO 5direlrinespartidárias; 

IV - exercer a contento o cargo guie lite seja conferido ria Mesa ou 

em Comissão, não podendo escusar-se ao seu desempenho, 
- 	

salvo odispostosiosarts.29e61; 

. V - comparecer às sessões pontualmente, salvo motivo de força 

maior devidamente comprovado, e pari icicas das colações, 
-..saivoquandoseenconire impedido; 

VI- manter o decoro parlamentar; 
yn 

não residirfora do Município; 

VIII conhecer eobservareste Regimento Interno. 

rL 90 Selnpre que o Vereador conieler, dentro do recinto da Câmara, eixcesso 

que deva ser reprimido, o Presidente conhecerá 
do No e lindará as peovidênciasseguintes,ennfrinnengraviciade:  

I advertência ~Plenário; 

11 cassação dopa:liv

lii 	
ra; 

defenninação Para tirar-se do Plenário; 

IV suspensão da sessão, para entendimentos 
da Sala da Presidência; 

V proposto de perda de mandato de acordo com a legislação 
vigente. 

Capítulo 111 
Da Interrupção 

 e da Suspensão do Exercício da Vereança e das Ve.gas ri. 
91 O Vercidlorpollcrii licenciar-sc, mediante remi Crillle1110 

dl I ighltià 
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801011.  

	

.1 	 Presidência e sujeito à deliberação doPlenário, DOS seguintescasos: 

	

J 	 1 porinoléstindcv idem ente comprovada; 

	

„) 	
11 para tratar de interesses particulares, por prazo nunca superior 

	

..) 	
a 120 (emacie vinte)diaspor sessão legislativa. 

	. 
- I 	 § I° - A apreciação dos pedidos de licença se dará no expediente das 

.) 	
s6ssiies, sem discussão, e terá preferencia sobre qualquer outra 

i 	, J 	 malária, só podendo ser rejeitado pelo quónim de 2/3 (dois 

_.t 	
terços) cios Vere

adoresprescoles, na hipótese*, incisou. 

J 	

§ r — 
Na hipótese do inciso 1 a decisão 

do Plenário será meramente hornologatorin. 
-o/ 

..) 	§ r - (,) Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou 

J 	 equivalente será considerado automaticamente licenciado, 
_) 	 podendo °margeio subsídio da Vereança. 

§ 4° J 
'. amento para o desempenho de raissfies temporárias de 

) 	
interesse do Município não será cqnsidemdo conto de licen 

J fazendo o V 

rt. 94 A renúncia do Vereador ler-se-á por °fiei() dirigido à Câmara. 

reputando-seaberta a vaga a partir da sua proteeoliração. 
	• 

Art. 95 - Em qualquer easo de vaga, licença ou investidum no 

Secietário Municipal ou equivalente, o President
e  da 

convocará imediatamente° respectivo sapiente. 
. 	§ 1°

- O. suplente cOnvocadO deverá tomar posse dentro do prazo 
• 

previsto para o Vereador. a padir do conhecimento da 

convocação, salvo motivo justo acoito pela Câmara, sob pena de 
ser 

consideradorenuneiante. 

§2°- Em easode vaga, não havendo suplente, o Presidente comunicará 

Eleitoral. 
o fato dentro de 4 (quarenta e oito) horas ao 'Tribunal E Cgi0091 

§ 	
- niquento a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for 

preenchida, calcular-se-fi o quórtun cm função 
dos Vem:Worm reminiescentes. . 

Capíttdo Dl 

decreto legislativo pminulgado pele Presidente e dev 	II ente plibligido. 

Art. 93 A cãtinção do mandato se toma eletiva pela declaração do ato ou fito 

§ 2" - A perda dar-se-à por deliberação do Plenário, na tonna c nos 

casos previstosimlegislação vigente. 

prazo legal ou regimental, perda ou suspensão dos direitos 

políticos, ou por q dalgum ou ira causa legal hábil. 

ça, 
ereador jus ao subsídio estabelmado. 

Art. 92 As vngas na Camara dar-se-ão por extinção ou perda do mandato do 
Vereador. 

§ 	- 
A ext itição se verifica por morte, renúncia, falta de posse no 

extintisto pelo 
Presidente. que a raiá Constar da ata: a perda 

do mandato se n,-,'a efetiva a partir do  

cargo de 

(5nmra 

ISfrk. • 
' Da Liderança Parlamentar 

eia 
iArt 96 	

São considrtados lideres os Vereadores CSCOlbil/05 pelas 
▪ • 	reprásentações partidárias para, em seu nomg 

CVMSSOM111 em 
ó,jil  at 	- 	

inicie de cada sessão legislativa, os partidos comunicarão á Mesa a 

• 	Plentirloponlos de 
vista sobre assuntos em debate. 

¡soo 	
escolha &seus 

lideres est iec-lidcres. 

004à
Parágrafo único-Na 

falta 
de indicação, considerar- 

se- rio Inter e vicei ider, 
respectivamente, o primeiro e o segando Vereadoies 
I0aiS VOratinS de cada bancada. 98- AS 

lideranças partidárias não impedem que qualquer Vci coara se dá ija 

ao Illeadrio pessoalmente, desde que obse/ vadas as restrições 
constou1es deste Regimento. 

17 
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Art. 99- As lideranças partidárias fulo poderão ser exercidas por integrantes da 
A/ene:recto or Secretário. 

' 

• .) 

• J 

Art. i 01- São i
mpedimentos do Vereador 

aqueles 
indicados neste Regimento interno. 

ri!" 	°subsídio do Presiclentepoderri 
serdifcienciadopara fn rjfis ars encergosda representação. 

§ 2° -É Vedada a 
glialgirer Vereadorperceherverlia ire 

representação, na {Mita espécie remuncratória. 
3°..Norecesso, 

osubsidio 
dos Vereadoresseni integral. § 	

subsidio 

dos Vereadores será ainalizada na mesma ditoca 
proporção da fixadapara o Prefeito 

Art104 
su bsfdio dos 

Vereadores 
lerá como limites 	

imo muneratót ios osPrevistosnaConslituicão Federal. 

DflR 	
Capitulo IV 

Ineomprilibilidadrut e»0, impedimentos 

Art. 

100 -As incompatibilidades dá Vereador são somente aquelas previstas na 
Constituição e na LeiOrgânica do Muniefpio• 

rt. 105 Poderá ser 
prevista indenização 

para as 
sessões extraordink ias, 

desde que observados os lanitesmferidos rio artigo anterior. 

L 106 A não fixaçáo 
dos subsídios do Prefeito 

Municipal, do Viec-Prefeit ia, 
dos See retárins e dos 

Vereadores 
 fuá a data prevista na Lei Org.inion 

ptoposiçaes seja, 
votadas. 

Mlinicipal implicará 
o tratamento da 

paina (km 
SeandeS, etd (Me as 

Capítulo V 

Dos Subsidias dos Agentes Políticos 

Ari. 102 Ossubsídios 
do 

Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais O dos 
Vereadores Serão fixados 

pela Câmara Municipal, mediante 
lei 

específica, no último ano 
da legislatura, até 30 (riata) 

dias antes das 
eleições municipais, vigorando para a legislatura seguinte, observado 

o (Os/insto na Const Maçai° Federal e na Lei Orgânica do Município. 

,,,,a determ inando.sc o valorem moeda corrente 110 país, 'vedada qualquer ala 

vincidação. curti a periodieicladeestabelecida nas leis fixadores. Pu rágra fo único - 0 

subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito serão reVisfos'ne 

d•is 

. 

senrtfurcs Municipais. 
I nemtia época e na mesma propooalo eni que for revista a remuneração 

Art. 103 . 	

sebos dos Vereadores serãO fixados em parcele anota, 
s dr 

ima toner Ui i• lo. 
vedai la a ditisan vill parte fixa O ern parte variável, on acrésr imos a 

._ - — • 

. 107 Ao Vereador residente ent 
distrito 

longínquo doMunicípio, tltle 
l enha 

especial dificuldade de neesa0sede 

da 
Edilidade pata o comparecimento ás sessões, nesta sendo obrigado a 

que 	 pernoitar será 

concedida ajuda decuste, 	
sed fixada em resolução. 

• MSS 
assegurado o essarcimento doa gastos com locomoção, alojamento c alimentação. 

08 Ao Vereador-em viagem 
a se viço da Câmara 

para fora do Whinicipie á 
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Título IV 

Das Proposições e da soa Trneult o 

Capillila I 

Das Modalidades de Proposiçlio e de sua Forma 

Arl. 109 Proposições é Ioda iria' fria sujeita àdeliberação do Plenário, qualquer 

queseja o seu objeta. 

Art.110 Silo modalidades de proposição; 

/ os projetos de leis; 

11 as medirias provisórias; 

111 os projeresde decretos legislativos; 

IV - os projetos deresoluçÕes; 

V - os projetos substitutivos; 

VI - as cmendascsubeinendas; 

VII - os pareceres dasComissõesPermanentes; 

VIII-os relatórios das Com issões Especiais de q 
ualquernalarcza; ' 

IX- 'as indicações° os pedidos de providência; 

X -OS requetimentõs; 

XI - os recursos; 

XII- as representações 

1 	
Ari, 111 - As proposiçóes deveio ser redigidas em termos claros, objetivoS e 

C011eiSOS, ela língua nacional e na ortografia oficial e assinadas pelo 
seu nulos ouautores. 

A ri. 112 - Exceção feiro às emendas e As soim/lerdas. as proposições deverão 

coa ler ementa Indicativa do aSsi Jnio 1 o pie se referem. 

Art. 113 - As proposições 
0051Slei11C5 

em projeto de lei, decimo legislalow, resoluçâo 

oir projeto subtil tivo deverão ser Oferecida s articuladamente, a
companhadas de juslifiertçãopor escoa 

Art 114 -Nenhuma propOsição poderá incluir 
matéria estraulia ao ser Objeto, 

Capfkila II 
Das 

Proposições em Espécie 
• 

Art.115 -08,r:ceroto5legislativo5 destinam-5es regularas 

matérias decselusiva 
• . 	

competência da Câmara, sem a sanção do Prefeito 
e que tenham efeito 

• 
, exie.mo, comoasarroladasno art. 46, V. 

Art. 116 - 

M resoluções deslinant-se a regular as ilialériaS de caráter político ou 

administrativo relativas a asstaltOs de eCOIJOInia interna da Câmara, 
como a arroladasnoart 46,V/ 

Airt117- A iniciativa dos projetos de leis cabe a tplalquer Vereador, As 
Comissões P

ermanentes, ao Prefeito e aos cidadãos, reSsalvadOS os c

egaI asOS de iniciativa eachisiva do Executivo, conforme deidnointição 

A rt.118 - S
ubstitutivo é o projeto 

de lei, 
dê resolução ou de decreto kg lativo - apresentado por tun Vereador ou Comissão 

parn subsliluir (JOU id apresentado sobre o 
mesmo assunto. 

Panignifo único - Não é permitido sulistitutivo pateia: on 

mais de um sultstilittivoao mesmo projeta t. 119- Emenda é 

aproposicão apresentada eonio acessória acoima. § 1°- 
As emendas podem ser 

supressicas, substitutivas, akitrvas e modificarivas. 
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soe 

§ 2^ - Cremada SIIPresíva 
 é a proposição que manda erradicar qualquer 

parte de outra. 

6 3" - Entenda substitutiva é a proposição apresentada conto suecrlãnea 
dcoutra. 

§4°
-Emeterla aditiva é a proposição quedeveser acreseentralaà ou 

§ 50-11
mendamudilleamiva é aproposiettommevisa alterar aredaçãodeoutra. 

tra. 

.2 Art. 120 - Parecer é u pronuriciamenlo por escrito de Comissão Permanente 

	

,2 	sobre inaiéria gim lhe haja regimcntalmentediSttibulda. 

	

, 	§ É° - O parecersera individual° verbalsomente 
nahipo1esedo§2°doart. 78. J 

	

) 	

§ 
2° - O parecer poderá ser acompanhado de projeto substitutivo ao 

	

.2 	
projeto dc lei, decreto legislativo ou resolução que suscitob a 

	

.2 	
man i fes tação da Com issão, sendo obrigatório esse 

acompanhanicii to nos casos dosaria 74, 143 e 222. ' 

i 

al 

Ari 121 Relatório de Coai isso Especial é o pronunciamento escrito opor esta 

	

..) 	elaborado, iam encerra as suas conclusões sebre o assunloque motivou 
asua constituisgo. 

i Parágrafo único Quando as conclusões de Comissões Especiais indicarem a .2 . 

tomada de tnedidas legislativas, o relatório poderá sc acompanhar de 

	

.1 	projeto de lei,dearcto legislativo ou resolução. 
	' 

m Ari. 122 Indicação ou Pedido de Providências são as proposições escritas pela 

	

m 	
qual o Vereador sugere medidas de interesse público aos Poderes 
com mm entes. 

Ar 
123 Requerimento h todo pedido verbal ou escrito de Vereador ou de 

Comissã0. feiro ao l'r esiderde da Câmara, ou por seu intermédio, sobre 

assento do expedienie ou da ordem do dia, eu de interesse pessoal do 
Vem cadoz, 

§1"- Serão verbais e deeid ido! pele Presidenle da Gim rara os requerimentos que 
solicitei a: 

1 a palavra ou a desistência dela; 

11 a perm isOn para falar sentado: 

III a leitura de qual quer ma léria para conhecimento do Plenár iu; 
IV nobservância de disposição/cair/moral; 

V a retirada, pelo mua, 
. de requerimento ou pmposicão ainda nau 

subnietidon delibemeãodoPienário; 

VI a requisição de documento, processo, livro ou publicação 

caislculena Câmara sobre proposição cm discussão: 

-VII im juslificativade voto e sua transeriçãocin ata; 

.VIII aretifieação de ata; 

IX a verificaçãode quorum. 

§ 2° - SeIr10 igualmente verbais e sujeitos 	deliberação do Plervirio 1.15 requerimentosquesolicitem:  

1 prorrogação de sessão ou dilação da própria prorrogação; 
• 

dispensa de leitum da matéria constante da urdem do dia; 

-destaque dematória para votação; 
• IV- vutaçãoa descoberto; 

• 	
V - encerramentodediscussão; 

VI  
ninnifestação do Plenário sobre aspeclos relacionados 

IP"' matéria em debate; 

'VII-voto de louvor, congraluiacões, pesarott fellóstio• 
§ 30_ 

Serão escritos c sujeitos à deliberação do (Remai M os requerimentos 
. 	que versem sobre: 

1- renúncia decargo na Mesa ou Comis, 

11- licença de Vereador; 

II/ -audiencia de CorniSSão 
)1C1111M/CMIe; 

IV -ilin !fida de (111C(1111C111135 	procce,  ,12 seu xiCSCIIIIallhallIC/110: V- 111SCrIA0 de documentos em MA; 
VI- preferencio pura diserisNão de nratéJ ia ou r edueãode inMers.M ir; LO 	. 

. 	. 

§6°- A emenda aprescntadaa outra denomina-se subemenda. 
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s
ia Art. 130 O Presidefile ou a Mesa, Ceai forme 

o caso, não acenara proposiçao: 
I 	

que Vise delegar a outro Poder atribuições prova Ovas do 

Legislativo, salvo a hipótesede lei delegada: 

II que seja apresentada pe) Vereador licenciado ou afastado, 
4,41. 	

111 que tenha sido rejeitada ttri mesma sessão legislativa. Na Ivo Sc: 

tiver sido subscrita peta mulitaia absolum do Legialutivii: 

reunamdal porcliscussãcx 

VII- inclusão de /monos ição em reg 
ime de urgência; 	• VOI-ictirada de prepOSIÇãO J 	
olocado sob deliberação• 

	do Plemb io; 

• 
19( - anexação de proposioes com objeto idêntico; 

X - informações solicitadas ao Prefeito, ou por 

seu hdennédiO, eu o caridades púbiieasouparticulares; 

X/ - constituiçãodeComissões Especiais; 

XII - convocação de Secretario Municipal ou ocupantes' de cargos 

da mesma: natureza para prestareselareeimentos eni Plenário. 
Arr. 

114 - Recurso C toda petição de Vereador ao Plenário contra Mo do 

Interno. Presidente, nos casos expressamente previstas neste Regimento 

Ari. 2S_1 

	

	
Repivsentaçãuë a exposição escrita 

ec
ircunstanciada de Vereador ao Presidente 

da Cântara 
ou ao Plenário, vismido a^ destituição 

de 
membro de Comissão Permanente ou a destituição de membro do 

Mesa respectivamente, nos casosprevistos ncstc Regimento Interno 

Parai:pifo único - Parti efeitos regimentais, e/guinam-soai representaçã

o  a 
denúncia contra o Prefeito ou Vereador, sob a ui/Nação 

de prática de ifícitopoliticia-adminisfrative. 

• 
Art. 129 As repreSelitaas se acompanharão sempre, obrigatoriamente, de 

aia 	
doeunimitos hábeis que as inStillatit c, a critério de 

seu autor, de nu de 

testemunhas, devendo ser oferecidas em tantas vias excedentes fruam Os 
forem osaeusados. 

ála 	
sem prejuízodaquelas oferecidas po r ocas ião dosdebates. 

27 Os projetos substitutivos das Comissões, as vetos, os pareceres. bebi 

como os relatórios das Comissões Espcuiais, serão apicsei dados noa 
Próprios 

roçasses com encinninliamento ao Presidente da Cantara. 

APt. 128 Asernendase subemendas serãoapresenladaS a Mesa ate 42 (iptaienla e 

oito) horas antes do inicio da sessão em cuja ordem do ilin sc fiche 

indult:Ia á proposição fique se ¡crerem, para fins de sua publicaçáo 
iii10 Sti que 

sejam oferecidas por ocesião dos debeles, ou se se trilai dc 

projeto em regime de urgência, ou miando estejam elas assinadas pela 

maioria absoluta dos Veicadures, 

§r - 
As emendas à proposta orçamenlaria c ao plano Mini:mal serão 
oferecidas no prazo dc 10 (dez) dias a partir da inserção da 
matéria no expediente_ 

§ r - 
As emendas aos projetos de codificação serão apresentadas 1Kt 

prazo de 20 (vinte) dias á Comissão de Legislação, Ars:iça 
RednOlo 

Anal, a partir da data em que esta receba o procef 

Capitulo UI 

Da Apeie citação e da Relirada daProposição 

An. 116 - Exceto nos cases dos incisos VI e VII do art. llne nos de projetos 

substquiivos oriundos das Comissões, iodas as demais proposições 

serão apre,sefitadaS na Secretaria da Câmara, que as carimbará com 
desiguaçãn da data e as 

numerará, iebando-as, 	segaida, c eilcantinItand1,-15a0 Poesidente. 

114 
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I

V que seja forma/mente inadequada, por não observados us requisito , 	dos arts. 111, 1 12, 113c 114; 
V quando a emenda ou 

Subemenda for apresentada fora do 
prazo, não 

. 	, 

observar restrição 
constitucional ao poder de emendar 

01/ 11/10 /int "relação Como oratória da proposição principal; 

.t 	
VI 

quando a indicação versar sobre 
matéria que 

em conformidade em' este Regimento, deva serobjeto 
de requerimento. VII 

quando a representação não seencontrardevidemente doetimerrtad ou argüir 
fatos irreIevantes ou impertinentes. 

Par golfe tinira Exceto nas IiimileSes dos incisosll e V, caberá recurso doautor' 

ou autores ao Plenário, no prazo de 10 (dez) dias, o qual será 

Final. 
distribuído á Comissão de Legislação. 

instiça e Re03101:1 
O amor do projeto que 

receber substitutivo ou emenda 
CSÉ01Lhil ao seu 

	

. . . 	 . 

objeto podêni reclamar contra a 
SIM admiSsão. eo

mpetindo ao Presidente 
decidir sobre a 

reclamação e de sua decisão caberá recurso ao Plenáriopelo autor 
doprojelo ou da emenda, conforme° 

CaSe. Parágrafo único - Na 
deeiaão do recurso poderil o Plenário determinar que as . 

- 	C1111:11(10S 
que fluo se referirem 

di
retamente ri matéria do 

separados. 
projeto sejam destacadas para constituírem . projetos 

1.32 - As 
proposições poderão ser retiradas. Mediante 

re
querimento de seus 

. 	. 	. 

autores ao 
Presidente da 

Câmara, Se ainda não se encontrarem sob de liberação du Mena ou com a 
moenda deste, 

em caso contrário. § 1" - Quando a proposigo 'aja 
sido subscrita par 

mais de um autor, à 
condição 

de sua retirada (Ille lodosa requeiram. 

§ 2° - Quando o m.or for e Executivo, a retirada deverá ser comunicado 
a travésde oficio. 

46 

33 - No início de cada legislatura. a Mesa oultuará o ai qui vmpeuto de 

todas as proposições apresentadas na legislatura ar,tcriurt1ue 3e acItrm 

seM parecer, exceto as proposições sujeitas à deliberação em preto 
certo. 

Parágrafo único - O Vereador autor de popção arquivada mi flama tforte 

artigopoderàrequerer useudesarquicamenio cretramitattio. 

Art. 131-Os requerimentos a que se refere o * 1° do art. 123 serão indefcridOS 

quando impertinentes, repetitivos ou manifestados contra expressa 

disposição regimental, sendo i'recorrível a decisão. 

Capítulo IV 

Da Traterilação das PruposiçÕes 
..41-1.135-Reeebicin qualquer proposição escrita, seri encaminhada ao PleSideno 

da Câmara, que determinará a Ron iram itação no prazo máximo dc 3 

(tres)dias,cibseniado o disposto ticsteCtipitulo. 

Art. 136-Quando a proposiçãoconsistir em projeto de lei. cie medida provisória 

de decreto legislativo, de resoliição ou de projeto selimMotivo, uma ver 
lida 

pelo 1° Secretario durante o expediente, será encaminhada feio 

Presidentcás Comissões competentes para osparecetes técnicos. 
§1°- No caso do * I" do art. 128,o CI1C1111111111a01C1110.0 se fará nos esconde 

o prozopara entendas ali previsto. 

§ 23
-No caso de projeto substitutivo oferecido por determinada Cionisoe 

fitam prejudicada ri remessa do mesmo à sun própria autora. 

§36- Os projeios originários elu bilrados pela Mesa ou por Eomissão 

Permanente ou 1.:special em assuntos de sua competência dis1,ctis310 

Prilteeres  fiara a sua ápreciaçê o pelo Plenário. senas e tine ti/ aquecer e 
seu próprio atilar e a audiência não for obrigzatria 	lonas desx 
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i 	
Art. 37-1 	

As entendas a que se referem os §§ / °e 2° do 
art 128 serão apreciadas 

pelas COIlliSSOCS na mesma fase que a proposição originária; as demais 

	

) 	 SOIIICRIC serão objeto de manifestação 
das Comi ssõas quando aprovadas 

	

.i 	
pelo Denário, retornando-lhes, então, o processo. 

./ Art. 138 - 
Sempre que o Prefeito Vetar, 

no todo ou em parle, dctenninada 

	

à 	. 	proposição aprovada pela Câmara; 
COM

UfliCalii0 O veto a está, iii matéria 

	

) 
	- 

i 

	

J 	 será incontinente encaminhada á COMiSsão de Legislação, Justiça e . 

Redação Final, que poderá proceder tia forma do art. 
84 J Art. 139 O 

quem &direito, alr
avésdoSecretátio da Câmara. 

Parágrafo único No caso de entender o Presidente que a indicação não deva 

ser encaminhada, dará conhecimento da decisão ao autor e 

solicitará o pronunciamento da Comissão com 

parecer será incluído 'mordem 
do dia, iildepcndc,,j0 de sua prévia 

figuração noexpediente. 
41 

	

	
Os requerimentos a que se referetn as §§ 2° e 3° do ait 123 •serão 

apresentados em qualquer fase da sessão c postos imediatamente em 

ordem dodia. 

ira mitação, in
dependentemente de sua inclusão no expediente ou na 

§ r - 
Qualquer Vereador poderá manifestar a 

.inleação de discutir 13 

• 

requerimenlos a que Se refere o § 3" do art. 123, com exceção 

daqueles dos inci sos 111,1V, V, VI e VII c, se o fizer, ficará remetida 

:rõ expediente e ôo,dcn, do dia da sessão seguinte. 
2' - Se tiver havido solicitação 

 de tirgEnein simples para o requerimento 

que o Vereador pretende discut ir, a própria solicitação entrará 0131 

/incluídos na ordem do dia em que serão apreciadas as proposições a que 
‘se referem. 

-1 

 Art. 1411 As indicações, após lidas no expediente, senão encaminhadas, 
independemcmente de 

deliberação do Plenário, por meio de oficio, a 

res as Comissões Permanentes serão ohrigatorimnente 

peitai; ujo- 

' h-
andina° na sessão em que for apresentada e, se fui aprovadi. o 

requèrimento a que se refere será objeto de deliberaçao VII 
seguida. 

L142 Durante os debates, ou ordem do dia. poderão ser apresentados 
requerimentos que se 	

te ao assumo discutido. lisi•es 
requerimentos estarão sujeitos à deliberação do Plenário, sem inibia 

- discussão, adm itindo-se, entretanto, encaminhamento de votação 

proponentee pelosliderespartidários. 

Ar,. 143 Os recursos contra atos Presidente da Câmara serão in(elpostosdUllin) 

do prazo de 5 (cinco) dias, contados da data de cióncia de decisão, por 
• 
simples petição c distribuídos A Comissão de Legislação, Justiça e 

; Redação Final, que emitirá parecer acompanhado de projeto de 
resolt4210. 

a 144 A concessão de tirgõtteM especial dependerá de assenrimedo lo 
• 

Plenário, mediante provocação por escrito da Mesa ou de 

quando autora de proposição mo assunto denta competi:Meia privativa 

bu estreeidlidade, ou ainda por proposta da maioria a bseinta doi 
inembrosda Edilidade. 

§ 1° - O Plenário somente concederá a urgência especird quando a 

proposição, por seus objetivos, exigir apreciação pronto sem o 

queperderá a oportunidade ou a eficácia. 

§ 2° - Concedida a [agencia especial para projeto ainda sem parecerç 

será feito o kvantrunento da sessão, para que se premi Ite irei a: 

Comissões competentes CHI conjunto, imediatamentc. após o 

que o pnijeto ser colocado mia ordem do dia da mói ria 
§ 3^  - Caso não seja possível obter 

-sc de imediato u imrceer eoujunti 
das Corro 3e compelealcs, o projeto passará ai 

11:111lb:11 110 
regime de ureãnem simples. 
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A ri.! 45 O itnc de urgência simples será concedido pelo Plenário por 

requerimento de qualquer Vereador, quando se tratar 
de malária de relevanle 

interesse público ou de requerimento estrilo que exigir, por 
sua natureza, ri pronta deliberação do Pletulrio. 

PanIgrafo único - Serão inchddas no regime de urgência 
simples, independeinemmite  de manifestação do 

Plenário, as seguintes matérias: 

I- a prapostzt cnamentária,as direirizeS 
orçaineMárias, o pátio, 

plurianual, a partir do escoamento de metade do prazo de 
quedisponlm o Legislativo

li 
	paraapreciá-los; 

- às projetos de eis do Executhm sujeitos á apreciação em 

prazo certo, a partir das 3 (três) últimas .sesseres que se 
realizem ou) intcreursodaquele; 

111- o veto, quando escoadas 
2/3 

 (duas terças) parles do prazo 
para sua apreciação; 

a medida provisória, quando escoadas 2/3 (duas terças) 
Panes do prazo para sua apreciaelio. 

Art. 146 - As proposições em regime 
de 

urgência especial ou simples, bem 
como aquelas com pareceres. ou para as quais não sejam estes 

exigíveis, mi tenham sido dispensados, prosseguirão sua tramiteção 
rui fon)la do disposto no Titulo V - 

.) Ar 

- Quando, por extravio no retenção indevida, ntio for posslvel o 

atidarnettle de qualquer proposição, já estando vencidos os prazos 

regimentais, o Presidente fará reconstituir o respectivo processo e 
determinará 

a sim reli mini:reão, ouvida a Mesa. 

50 

l'Utrk 

Das Sessnrs da Camara 

Capitulo 1 

Uns Sessiies em Gemi 

Art.148 -As seskges da efinlant serão ordinárias, extraordinárias eu soknes. 

assegurado° acessodo públicoemgeral. 

§ I' - Para assegurar-se a publicidade 
 As sessocs da dainara, publiear-sraror innad e o 

resiono dos seus trabalhos ahnvés da imprensa, andai ou não. 
§ r - 

Qualquer cidadão poderá assistir às sessões da Câmara, ria pane do 

recinto reservadnau paldicosicsdeque: 

1- apresente-seconvenientemeific trajado; 
• . 	11-não portcanun; 

BI-
conserve-seco] silencio domai° os trabalhos; 

IV- nãomanifeste apoio nu dessprovaçãnaoquescpassa ein Plenário; 
V-ale

adaaSdelerininaçCaes do Presidente. 

§ 3'-oPresidente determinará a retirada do assistente que se conduza do fama a 

perturbar os trabalhos e evacuará o reciato sempre quejalgar access:irá,. 
49 - AM sessões QtdirláltS SCRIO 

semanais, realizarido-se uns sevadas-feiras. 

cum a duração de 2 (duas) livras. das 20;00 bolas até as 22:0U horas. com 
 um intervalo de 15 

(quinze) minutos doire o termino do expediente is o 
iniciada ordem do dia. 

§ I° - A prorrogação das sessões ordinárias Iodem á Ser determinada pele 
• 

Plenário, por proposta do Picsidente ou a requerimento vcrl ai de 
Vereador, pelo tempo 

CS!i ihanic,ut nceessáno, jamais rua:rire-  a IS 
(quinze)ffillILIÉUS, hCO/RAI/SUO dc volaçào dc malCrin disruli 

Ç 2"- O tempo de prorrogação !Cf p1 
eviameme eslipula do rio reguei inirain 

CSOIIIeIItcsc 
aprcuinilo senprescrilado até I (clez)in iIRl!Ü a,ut ele) 

Processo: 17508e22 -  D
oc. 77 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: R
A

N
U

L
FO

 JO
SÉ

 M
O

R
E

IR
A

 - 22/03/2022 12:38:31
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: b3f35701-9797-4157-bb56-766bf2927700



) 

Encerramento da ordem do 
dia. 

§3^ -Atiles 
de escoar-se a prorrogação autorizada, o Plenário poderá 

prorrogá-la à sua vez, obedecido, no que couber, o disposto no 

parágrafo anterior, devendo o novo requerimenro ser ofemcido 

até 5 (cineo)minulos rilife5 dotérminodaquela. 
§ 4Õ - Havendo 2 (dois) ?U 

mais pedidos simultâneos de prorrogação, 

será violado o que yisannenor prazo, prejudicados os demais. 

Art. 150 - As sessões extraordinárias realizaose-ão em qualquer dia 

da semana e a qualquer bom, inclusive domingos c feriados ou 
apóias sessões ordinárias. 

I° - Somente 
 se realizarão sessões extraordinárias quando se tratar 

de matérias aItajue4,te releyantes e urgentes, e a sua convocação 

dar-se-á na forma estabelecido no § 1° do ma. 154 
deste Regimento. 

§r - 
A dunição c a prorrogação de sessão extraordinária regern-se 

pelo disposto no na 149e §§, no que couber. 

.) Art. 151 - As sessões solenes malizar-se-ào a quálquer dia e hora, para fim 

) 	
Parágrafo único - As sessdes sOlenes poderão realizar-se em qualquer 

_.) 

.. 	
localsegriro °acessível, a critérioda Mesa. 

.1 A ri. 152 - A Camara poderá realizar 
sessões secretas, 

por deliberação ramada 

ç 

pela ba iana absoluta de seio me I 

52 

. imprensa, rádio televisão. 

Assistentes, dos servidores 
da Câmara c tios reintsenran 

AH. 
153 -.As sessões da Câmara serão realizadas no recinto destinado ta) scr/ 

funcionamento, considerando-se inexistentes as que se realizarem 

noutro local, solvo motivo de forca [Paiol' devidamente reconhecido 
pelo Plenário. 

Parágrafo único - Não se considerará como falta a moendo de Voicador á 

sessãoqueserealize fora da sede da Edil idade. 

Ari. 154 - À Câmara observará o recesso legislativo dctenninado na Lei „.- 

Orgânica do Município. 

lts -Nos períodos de 
recesso legislar ivo, a Cân,an poderá reuniont 

mo sessão legislativa extraordinária quando reprimo:Me 

convocado pelo Prefeito, pelo Presidente da Câmara ou a 

requerimento da ma iorio absoluta dos Vereatbres, pam apreciar 
matéria dc interessepúblicorelevante  c urgente. §2°

-No sessão legislativa extmordinária, a Câmara somente deliberará 
sobres matéria para a qual foi convoeada. 

Art,155 ' A apara someatese reunini quando tenha comparecido à .sessáo pelo 

menos 1/3 (tunicrço) dos Vereadores Tico complieni. 

Parágrafo único - O disposto oeste 
artigo não se aplica às sessões' 

solenes, que se realizarão com qualquer iinoterti 

de Vereadores presentes. op
iie Ari. 156- Durante as sessões, somente os Verraduz-es podcião permanecer no 

OP$11. 
	

parte do rico inlo do Plenário que lhesédestinada. 

10 

	

§ 1"- A convite da Presidência. ou por sugesliiir deqUaiquer Vercalinr. 

. poderão se localizar nessa parle. poro assistir- á scosão. as 

autoridades páhticas reciclais, eslarlunis, 
	 linilde ¡Pai.; 

presentes mi personalidades que estejam sendo limitelogeodos. 
Ir' *2°- Os visitantesrecebidos  em fJcri; ti cio dias  

especifico, nãobavendo prefixaçãode sua duração. 

ratar de assuntos de sua 
economia intenta, quando seja o 

sigilo neeentrio à 
preservação do Itteitro parlamentar. 

) 

pa rintrafii imito - Delirada a realiZatá0 de sessão secreta, ainda que para 

sc deva interromper a sessão pública, o Presidiado 
) 	demi minara I elirada do recinto c le si os dependências dos 

da 
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Palavra para agindecer à saudação q Lie lhes seja feita pelo Legislativo. 

157 - De cada sessão da Cântara Llsnaose-a ala dos trabalhos contend
o  sucintamenteOs u

ssmilostratados, a fim de ser submetida ao Plentrio. 

§ l• - As proposições e os documentos apresentados em sessão serau 
indicados 

eia ata somente com a menção do objeto a que se referirem, , 

salvo requeránenrode transerieãoinlegralaprovadopeloPlenério 
§r - 

A ata de sessão secreta será lavrada pelo Secretarie, lida e aprotiada ria • 

mesma sessão. lacrada e arquivada, com rotulodatado erubricadopela 

Mesa e somente poderá ser reaberta em outra sestro igualmentemereta 

por deliberação do Plenário, e requerimento da Mesa ou de 1/3 (um 
terço) dos Vereadores. 

3° -A ata da ultimo sessão de cada legislatura será redigida e submetida à 

_z 	 aprovação na própria sessão com qualquer número, untes de seu 
'encerramento. 

,01  

Capítulo 1/ 

Das Sessões Ordinárias 
Ar1.158- As scssiles ordinárias coMplacm-

SeduaSparles: o expediente °cordeio do 
dia. Art. 159 - À bom do brido d 

feita. 	a chamada dos Vereadores pelo I°  
Secretário, o Presidente, liaVendonúniero legal, declarará alterara sessão. 

Parágrafe único - Não havendo número legal, o Presidente efetivo ou eventual 

aguardará durante 15 (quinze) minutos que aquele se 

complete e, caso assim não ocorra, fará lavrar ata sintética 

pelo Secretário efetivo ou 
ad hoc, com &registro dos nomes 

dos Vereadores presentes, declarando, em seguida, 

prejudicada a reabra 1 

Ari. 160- Ilaveialo.númem /cgal, a sessão Se iniciará com a expediente, o qual 
lerá a duração :nas ima de 30 (dial:)RO/imos, 

deslinando-se ediscussflo da ala da 
sessão anterior e leitura dos docum.ealos dequaisquerorigens. 
" 

54 

§ II - Nas mssões em que esteja balido na ordem do dia 111.1C13:1 1C da 

proposta orçamentária, das diretrizes orcallICIIIAII:18 c do it 1m az 

plurianual, o exttedientcsera dei0 (dez) minutos. 

§ 2' - No expediente serão objeto de deliberação pareceres sobre 

malárias não COlistailleS da ordem do dia, requerimentos 

comuns e relatórios de Comissões Especiais, além da ata da 

sessão anterior. 

IP"- Quando não houver riamem legal iam deliberação ao expediria°, 

as matérias a que se refere o § 20, automaticamente, ficará, 

, transferirias para o expediente da sessiosegointe. 

- A ala da sess3o anterior ficará à disposição dos Vereadores para 

verificação, 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão seguinte; no 

iniciar-se esta, oPresidente colocará a ata em disellnãO C. não sendo 

retificada . ou impugnado, será ecos i dera da :imunda . 

independentemente devotação. 

1° - Qualquer Vereador noderit requerera leitura da ala no todo ou mil 

parte, mediante oprovaçito do requerimento pela maioria 

Vereadores presentes. para efeilode meta retificação, 

2'- Se o pedido de retificação nãO for contestado pelo V Scerulário. 

ata será considerada apimvada, com a retificação: casoconliaritt. 

Plenáriodeliberaráarespeito. 

3' - Levantada impugnação sobre os lermos da ara. o.  Plcr tarro 

"deliberará a respeito; aceita a impugnação, será lavrada oliva ala. 

4"-Amovada a ala, Será assinada pelo Pres Mente e ;tele,  l'Sec retário 

5" Não poderá impugnar a ata Vereador ausente á NCSSfin a mie a 

Luciana sc refira. 

.4 ri 1€2 A nós a aprovação da ata. o Presidente deiCl/ninará ao Seer elál
-k11 ;I 

leitura de matéria dOCIII1C(licIde, obedecendo à sca rima 
in dem: 

Art. 161 
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I- 
expedientes oriundos do Prefeito; 

-expedienleS orneie/osdeoutras origens; • 

111- expedimos apresentadospelos Vereadores. 
- Na leitura das 

matérias pelo I° Seeretário, obedecer-se-á àsegÁrite ordem: 

/ e projetos de leis; 
II- medida provisória; 

projetosdc decretos legislativos; 

, IV- projetos de resoluções; 

V - requerimentos; 

V/ - indicações; 

• VI/ -
pareceres de Comissões; 

VIII- recursos; 

IX - cultas matéria, 
Parágrafo 	 • 

Único -Dosdoetunentos apresentados no expediente, serifo oferecidas 
_) 	

cópias aos Vereadores quando solicitadaspelos mesmos no Diretor 

da Secretaria da Casa •exceqão feita ao projeto de 

lei oirtanieruária, ás diretrizes orçamentárias, ao plano Nur/ruma/ e ao projeto cle 

codificação, eujaseopias serão entregUesobrigalohinmente. 
/111. 164 - Terminada o leitura da malária em 

pauta, 
verificará o Presidente o 

à 
tempo resiante do e

xpediente, o qual deverá 
ser dividido ern duas expedientes. partes iguais, dedicadas, respectivamente, ao peqUeno e ao grande . 

§ 	

- O pequeno expediente deslina-se a breves coniunietwes ou 

comentários, individualmente. jamais por teinpo superior a 5 

(cinco) minutos, sobre o malária apresentada, para o que o 

Verendor deverá se inscrever previamente em lista especial eurarolcda pelo I °Seeretó; M. 

56 

eie 
oda som 

gr - Quando o reino restante do pequeno expediente for inferior a 5 (mim) 
mimos, será 

incerporaduaa grandeexpedimrte. 
§r - No grande expedieme, 	Wreaderes, inscritos t arribem em lista In óf rin 

pelo I° Secretário, 05aran a palavra pelo 
prazo illáXillio de 5 (cinco) 

minutos para tratardequolauerassumodc interesseptiblico. 

4' - O orador não poderá ser inlerrOmpide ou apancado tio pequeno 

expediente; poderá sódo nomande expedien ir, mas, neste easo,ser-lhe- 
• 

A assegurado o uso da palavra prioritariamente ria 
SCSS:10Segltinte, para ' • 

coinplementar o tempo regImenial independentemente de nora 

inscrição, facultando-se-lbedesistir. 

5*- Quando o orador inscrito paro falar no goinde expedientedeixarde 
fare- lo 

por /alta de tempo sua inscrição automaticamente seta Marga/da 
para a sesslioseguinte. 

-O Vereador que, inscrito para ralar, não se achar presenie na hora que 
lhe for dada 

a paiavra perderá a vez e só pmferá ser inscrilo de novo em 
- último lugar. 

rd. 165- Findo a hora dg expedieme, por se 
ler eSgOlatin o tempo mi por falia de 

oradores, e decorrido o intervalo 
regimental, iinssar-se-il oriatéri a constante 

_daundem dodia. - 

§ P - Para Ordem do dia, far-se-6 verificação de presença e a ssan semente 

prosseguirá Se estiverpresenlea maioria absoluta dos Vereadores- 

. 	
§ r- 

Não se verificando o queimar regimental, o Presidem° aguardará por 15 

A 	
(quinze) minutes, como Colar/Meia, ames de &ela raterreerradi

t  a sessão 
166 - Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão sem que tenha sido 

§ 6" 

- 	
incidida na ordena do dia regulanneter 

publicadr, evin antecedEncia 
deffillreffilial~ 

	jiiininia 

n nes srt, solvo disposição cri; 
conlrárioda Lei Organ len do Município 

ir 	1 ' a r 	• 
, et \ Nas sessões em quedevai,' 

ser apreciador ri propOSM 
dirciri,..-,nmentáriase oplamp 	

milla 

Ja— 57 
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Capitulo III 

Das Sessões Extraordinárias 

ri. 171- As sessões extraord inárias serão com vocadas na fomm prevista nn Lei 

OrgAnica do Município mediante comunicação escrita aos 

Vereadores com a antecedência de 24 (vinte e quatro) limas, e 

afixação de edital no átrio do edificia da Câmara, que poderá Net 
repmduzidopela imprensa lixai. 

Parágrafo único -Sempreque possível, a convocação far-scol em sessão, 

Caso em que será feita comunicação escrita apenas aos 
ausentes à mesma. 

Art. 172 - A sessão extraordinária compor-sea exclusivamente de ordem do 
• 

dia, que se cingirá à malária objeto de convocação, observando-se 

toamo à aprovação da ala da sessão anterior, ordinária ou 

extraordinária, °disposto no art. 161 esens Ç. 

Parágrafo único - Aplicar - se - do, às sessões extraordinária; no que 

couber, as disposições atinentes ás 
SCSSOCS oril i lá rias. 

Capitulo IV 

Das Sessões Solenes 

Art. 173 As sessões solenes serão convocadas pelo Presidenle lla Cã alara por 

.• escrito, indicandu a finalidade da retinido. 
Sr. 	

§ I° - Nas sessties solenes lã() haverá expediente 
sem c'idem do dia 

01 ffi. 

formal, dispensadas a feitura da ataca verilimição de presença. 
§ 	

- Não haverá tempo predeterminado para o 
ClICC1111111C1110 de SCSSUI Wient 

§ 3°_ Nas sessões solenes, somente poderão usar da páhivra, alei 
ri do 

Presidente da Câmara, o líder partidário ou o Vereadoi pelo 

mesmo designado. o Vereador que mofais a sessão corno ui 'c 
 da CO- 	e as I tessons homenageadas. 

Figurarána urdem tio dia. 

Ari, 167 - A organização da pauta da ordem do dia obedecerá 
aos seguintes critériospreferenciais: 

1- 
matérias em regimedeurgência especial; 

II- matérias em regime urgência simples; 

111 -inedidasprovisorias; 

' 	IV- veios; 

V- matérias em redação final; 

VI - matédas em discussão única; 

VII- matérias em segunda discussão; 

VIII -maláriasem primeira discussão; 

IX- recursos; 

X -demi; is proposições. 

Parágrafo único - As matéria; pela ordem de preferência, figurarão 
MI pauta . 

observada a ordem cronológica de sua apresentação 'entre 

aquelas de mesma classificação. 
-.I 	

Ari 168-o V' Sccreiário proceder/lá leitura do quase houver do discutirevolar, 
a qual podeli ser 

dispensada a requerimento verbal de qualquer 
Vereador com apmvação 

Ari. 169 - Esgotada a ordem do dia, anunciara 
o Presidente, seinprc que 

possível a ordem do dia 
da sessão seguinte, fazendo distribuir resumo 

da mesma aos Vereadores c, se ainda houver tempo, em seguida, 

concederá a palavra para explicação pessoal aos que a tenham 
solicitado 

 ao 10 Secretario, tlumitic asessão, observides 
etprecedência da inscrição e o prazo regimental. 

Arr. 170 - Não havendo mais oradores para falar em explicação pessoal ou, se 

quando :Linda os houver, achar-se, porém, esgotad
o  o ir'inpo regimental, o Presidente deelaraniencerraela a SCSSUI. 	

• 

511 
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Título VI 

bis Di rsstres e das Deliberações 

Capitulo I 

Das Discussões 

Ari. 174- Discussão é o debate pelo Plenário de proposição figurante na ordem do 

dia, antes de se passara deliberação sobre a mesma. 

§1"-Nilo eslã)sujeitasa discussão: 

1-as indicaçges, salvo o disposto no parágrafo único do uh 140; 

11- os requerimentos0qIICSe refere° § 2° doarb 123; 

„J 	 211 - os rcqtrvrimcnrj,s a que se referem os incisos I a Si do § r40 
• art,/ 23. 

§ r-o Presideniedeclaran5 prejtedicadaadiscusigio: 

I.- de 
qualquer projeto com objeto idEntico ao de outro que já tenha 

sido aprovado antes ou rejeilado na mesma sessão legislativa, 

excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria 

absoluta dos manbrosdo Legislativo; 

11-- 
da proposição original, quando tiversubstitutivo aprovado; 

• 
111 -de moenda ou 'subemenda identica a outra já aprovada ou 

rejeitada; 	 • 
1V-derequerimento rc.  petitivo, 

Ari 175- A discussão da matéria conslanie da ordem do dia só poderá ser efetuada 

com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara. • 
A;- . 1-761/Terilo 1 (uma) út/ica discuSsão as seguintesmalárias: 	• 

1- 
as que tenham sido colocadas cm regime de urgência especial; • 

li-as que sc encontrem em regimerle urgência siinples; 

III - os projetos de leis oriundos do Executivo com solicitação de 
Nft.70; 

1V- rimudidapinvisária; 

V - 	veto; 

60' 

VI- os projetos de devemos legislativos ou de resoluçõe

Vil 	
s:là • 

" os rcquerimentossejeitos a debates. 

Ar1.177 -lerão 2 (duas)discussdcs Iodas as materiasnáo incitadas no ait. I 76. 

Parágrafo único - Os pnojctos de rcsolução.que dispordiant sobre o quadro 

de pessoal da Câmara serão discutidos com b intervalo 

mínimo de 48 (quarenta e oito) horas entre a primeira e a 

segunda discussiks. 

MI. 178- Na primeira discussãodebater-se-a, separadamente, artigo por agigo 

do projeto; na segunda discussão, debater-se-á °projeto em bloco. 

- Por 'deliberação do Plenário, a requerimento de Vereador, a 

primeira discussão poderá consistir de apreciação global do 

projeto. 

§ 2' -Quando se tratar de codificação, na primeira diSCUSSill1 o projeto 

será- debatido par capitulas, salvo requerimento de destaque 

aprovado pcloPleaário. 

§ Y - Quando se tratar de proposta orçamentária, diretrizes 

orçamentárias e plano plurinnual, as emendas possíveis sei iro 

debatidas antes do projeto, em primeira discussão. 

Art. 179 -Na discussão única e na primeira d iscussão serão recebidds CIllelltlaS, 

subemendas e projetos substitutivos apresentados por ocasião dos 

debates; em segunda discussão, somente se admitirão emendas c 

subemendas. 

Art. 180 - Na hipótese do artigo anterior, sustar-se-á a discussão para que as 

emendas e projetos substitutivos sejam objeto de 
CX2111C is 

Coto issetcs Permanentes a que esteja afeta ti matéria, salvo se o 

Plenário rejeirá-los aprováloscom dispensa deparem. 

Art.181 - Em nenhuma hipótese a segunda discussão °comerá na nasala sessão 

que em lia ocorrido off inteira discussão 

Ari. 182- Sempreque a pauta dostrabalhos inch/ irillfii5 de unia propo 

61 
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sobre b Illtálill) assunto, a cliscussãoobcdeccris nordem emnológica de 

apresentação. 

Parágrafo único - O disposta oeste artigo não se aplica a projeto 

substitutivo do mesmo autor da proposição 

originária, ognal preferirá esta, 

.) 	
Art.183 -O adiamento da discussão da qualquer proposição dependerá da 

deliberação do Plenário e somente poderá ser proposto antes de 
iniciar-se a mesma. 

§1°-.
0 adiamento aprovado será sempre por tempo deteria.  inado.•  • 

*2°- Apresentados 2 (dois) ou mais requerimentos de adiamento, será 

votado, depreferêncin, oquemarearménor prazo. 

§3"-Nâ0 seconecdcrá adiamento dc matéria que se aciii em nanado 
urgência especial ou simples. 

§ 4" - O adiamento poderá ser motivado por pedido de vista caso em 

que, se houver mais de ain, a vista será sucessiva para cada um 

dos refinei entes e pelo prazo máximo de 2 (dbis) diaS tiara cada 
um dele.s. 

Art. 184 - O encerramento da (liscussId de qualquer proposição dar-se 
a pela 

ausência de oradores, pelo decano dos prazos regimentais ou por 

raquerimento aprovado peloPleuário. 

Parágrafo único - Somente poderá ser requerido o encanamento da 

discussão após lerem falado pelo menos 2 (dois) 

Vereadores favoráveis à proposição e 2 (dois) 

contrários, mine os quais o autor do requerimento 

salvo desisiencia expressa. 

Capítulo II 

Da Disciplina Dm Detrates 

Art. 185 - Os Debates Deverão realizar-se com dignidade c ordem, cumprilido 

ao Vereador atender asseguintes deterininações regimentais: 

I - falar de pê, exceto se se tratar do Presidente, e quando 

' impossibilitado dc fazê-lo requererá ao Presidente autorização 

para falai' sentado; 

• II - dirigir-se ao Presidente ou à Câmara voltado para a Mesa, salvo 

..• 	quando respondera aparte; 

III - não usar da palavra sem a solicilar e sem receberconsentimento 

doPresidente; 

IV -.referir-se ou dirigir-se a outro Vcrendor pelo tratamento tia 

.Excelência. 

Art. 186 -O Vereadôr a quem fardada a palavra deverá inicialmente declarar ti 

gila-titulo se pronuncia c não poderá: 

I- usar da palavra com finalidade diferente do motivo alegado paia a 

solicitar; 

II-desviar-se &mataria em debate; 

III- falar sobro malêrin vencida; 

• 1V- usar de linguagem imprópria; 

T-ultrapassar o prazo que fite competir; 

VI.- deixar de atender àsadvertências do Presidente. 

Art. 187-0 Vereadersomenre usará da palavra: 

I -no expediente, quando for para scylicilar latir-lens:fioou lflPIuPII2mQo 

de ata ou quando se achar regula MICH e irisem il0; 

62 
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Á 

FP  

simo 
loa 

••••• 
eido 

/I- para d.  isé ui ir maieria em debate, COCAM inhar votação ou justificar o 
seu volo; 

1d -para arnmear, la fonna regimental; 
IV-para explicaçãopessoal; 

V -parn levantar- questão& ordem oupedireselarceimentoaMesw, 

VI - para apre,sentar requerimento verbal de qualquernatureza; 

VII- quando for designado paro saudar qualquer visitante ilustre. 

188- O Presidente solicitará ao orador, por iniciativa própria ou a pedido de 

qualqUer Vereador, que interrompa oseu discurso nosseguintes casos: 

I - para leitorado requerimento de urgência; 

II- para comunicação importante àCâniara; 

li-para recepção devisitantes; 

IV -para votação de requerimento deprorrogaçâo da sessão; 

V - para atender a pedido de palavra "pela 
ORIC171", sobre questão regimental. 

89- Quando mais de l(um) Vereadorsolicitar a palavra simultaneamente, 
o Presidente concedê-la-á na seguinte ordem: 

1-aoautorda proposição em debate; 

II- ao rehdor do parecerem apreciação; 

III -UO aroUrda emenda; 

IV- rd retraidamente, a quem seja pré ou contra a matéria em debate. 

90 - Pata o aparte ou interrupção do orador por outro para indagação ou 

comentário relativamente à matéria em debate, observar-se-e o 
seguinte: 

I - 0 arra de deverá ser expresso cm termos corteses c não poderá 
excedera 3 (lrês):1111111tos; 

II - 	9Ctãn pert 1111 idos apartes panlelos Sucessivos  ou sem licença 
expressa do orador; 
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11t- não é permitido :portear o Piesinetic nem o orador que fala 'pela 

ordem", em explicação pessoal, para encaminhamento de votação 
OU para declaração& voto; 

IV- o aparteanc e permanecerá de péguandu ripar teia c enquanto ouve 71 

resposta do aparteado. 

Art.I91 -OsoradOres terãoos seguintes prazos para uso da palavra: 

I - 3 (ires) minutos para apresentar requerimento de retifictção ou • 

impugnação de ata, falar pela ordem, aparimr d justificar 

, 	requerimento de urgência especial; 

• • • • II - 5 (cinco) minutos para falar no pequeno expediente, encaminhar 

votação, justificar voto ou emenda eprofcrirexpficaçãopehroot, 

III - 5 (cinco) minutos para discutir requerimento, indicação, redação 

finalr anigo isolado& proposição° veto; 

, IV-10 (dez) minutos para discutir projeto de decreto legislativo ou de 

resolução, processo de cassação do Vereador e parecer pela 

inconstitudenalidade ou ilegalidade doprojeto; 

• V —15 (quinze) minutos para falar no grande expediente e para discutir 

projeto de lei, proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias, 

plano plurianual, prestação de contas e destituição de membro da 

Mesa. 

ParágrafoUnica -Será remitidaacessãodetempo de nia min ou ti o maldiz . 

Capitulo III 

Das Deliberações 

Art. 192 - As deliberações do Plenário serão tornadas por maioria simples, 

sempre que TI ã0 se exija a maioria absoluta OU maior ia de 23 (cli 
ters-os), conforme as determinações constitucionais, legais 

regimentais nplictivei5 em cada caso. 
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rt.193 -A Clehberação se realiza atra 
vês da votado. 

Parágrafo único - Considerar-se-4 qualquer matéria em fase de votado a 

partir do momento em que o Presidente declarar 
encerrada a discussão. 

! 
"Parágrafo único - Par -

a efeito de meórunt computar-se-á a presença de 
Vereaclorimpedido de votar. , 	. 

Ote 

*PO 

pros 
ris 

ofre 

roi 
sie 
;ma 

: 
) Art.194-0 voto será 

	

) 
	
semprepúblico nasdelibetudes da Câmara. 

	

.) 	Parágrafo único -Nenhuma proposição deo:intendonormativo poderá ser 

. 	objetodedeliberaçãodurame scssãoseereta. 
-.) Art. [95- Os processos de votação ão 2 d " . " 

	

_) 	 moenonunal. 

	

...) 	§ I^ - () processo shnlaSlico consiste N shnples contagem de votos a 

	

...) 	
; favor 

ou contra a proposição, mediante convite do Presidente 

aos Vereadores para que permaneçam sentados ou se levantem, 
respectivamente. 

§r - 
O processo nominal consiste na expressa manifestação de cada 

Vereador, Pela chamada, sobre. 0111 que sentido vota, 
respondendo sito 

quando se tratarem de votaçOes 
cio que essa manifestado 

nãoserãostensiva. 
) Art. 196 - O processe stintailico será a regra geral para as votações, somente 

) 	sendo abaudonado por impositivo legal ou regimental ou a 

requcrimentoaprovado peloPlenatio. 

§ V - Do resultado da votação simbólica qualquer Vereador poderá 

requerer ver i (reação mediante votação nominni, não podendo o 
hesitare indeferi-In. 

7 
 § 2° Não se 21{111 itiá segunda verificação dc resultado da votação. 

§ 3" - Presidente, em caso de dúvida poderá, de onda repetir 
n votação simbólica para a reconlagern dos votos. 
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Art. 197-A vot 
ação será item inal nos seguintes casos: 

1- el
eiçãodaMesa ou demi lu içãO &Mein Mo da Mesa; 

fl destituição de membr
o  de Com issãoPermanente; 

/II- julgamento descontas do Municipio; 
IV- 

pontada mandato de Vereador, 
V- 

apreciação &medida provisória; 

Vhrequerimentodeurgência especial; 

VII-criação ou extinção du cargos, empregosou fundesda Câmara. 

" Parágrafo único - Na hipótese dos iti0i505 1, ljj c IV o processo IIC 

volaçãoscra o indicado no art. 2 I , § 4°. 
• 

Art. 198-Uma vez iniciada nyotação, soinente se imeiromperá se fôr verificada 

a. falta de número legal, caso en que os votos já colhidos serio 
co:nsideradosprejudicados.  

Parágrafo , único - Mio será permitido 
ao Vereador abandonar o 

Plenário no curso da volago, salvo se acometido 

de mal súbito, sendo considerad
o  o voto que já 

lenha proferido. 

Art. 199 - Antes de iniciar-se a votação, será assegurado a cada ama das 

bancadas partidárias, por trm deseus integrantes, falar apenas uma 
vcz para "propor aos seus eu-

partidários a orientação quanto ao mérito da matéria. 

Parágrafo único - Não rnvcg encaminhamento de votação allan(1050 

tratar da proposta orçamentária, das direirizes 
or

çamentárias, do plano plpriappal, de jpIgainento 

das COIdo 'Município. de processo destifilitórin 
ou derermerimento. 

através de cédulas 

AI 
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„.) 

Art. 200 - 9d:dm:Cr Vereador poderá requerer ao Plenário que aprecie 

isoladamente determinadas panes do texto de proposição, volandooss 

em destaque para rejeita-lanai Aprová-las preliminarmente. 

Parágrafo futico - Não haverá destaque quando se tratar da proposta 

orçamentária. das diretrizes orçamentarias, do plano 

plurianual, de medida provisória, de veto, do 

julgamento das coutas do Município e em quaiSquer 

Casem em que aquela providência se revele 

impraticável. 

Art. 20!- 'farão preferencia para votação as emendas suprossivas e as emendas e 

substitutivos oriundos das Comissões. 

Parágrafo ti afico - Apresentadas 2 (duns)ou mais emendas sobre o mesino 

artigo ao parágrafo, será admissivel requerimento' de 

preferência pana a votação da emenda que melhor se 

adaptar no projeto, sendo o requeriincnto apreciad0 pelo 

Plenário, independentemente de discussão. 

Ad.
t. 202 - Sempre que o parecer da Comissão for pela rejeição do projeto, 

deverá o Plenário deliberar primeirosobre °parecer, antes de entrar na 

consideração do projeto. 

Art. 203 - O Vereador poderá, ao votar, fazer declaração de voto, que consiste 

cal indicar as raznes pelas quais adota detenninada posição em 

relação ao mérito da matéria. 

Parágrafo único - A declaração só poderá ocorre; quando toda a ' 

proposição tenha sido abrangida pelo voto. 

Ari. 2114_ Enquanto() Prosidonle não haja proclamado° resultado da votação, o 

Vereador que já tenha votado poderá retinamo sou voto.  

XXXII dar provimento 30 recurso de que trata o art.55 § 1", deste Itegini ei 

XXXIII fazer publicar, no final de cada quaM intedtv, Reluládo de Gen tan 

Fiscal, na ícone dalegislacno pertinente. 

Ali. 205 - Proclamado o resultado 4 volocilo, podera o Vereador impugna-10  pemate II 
' 	

Menádo, quando daquelatenlia patticipado Vereadori mordido. 

Parágrafo MIMO - Na hipótese deste artigo, acolhida a inmugnaçau, repetir-se-a a 

%Mação sem cmisidemese a voto rpm motivou o incidente. 

Art. 206 -Concitada a votação de projeto doei, com nu sem emendas aprovadas. ou dc 

projeto de lei substitutivo, seta a matéria eneamishada à ContiSSZO dc 

Legislação, Justiça e Redação Final, para adequar o texto á coração 

• vemactilar. 

Parágrafo finito - Caberá á Mesa a redação final dos projetos de decimes 
legistativos e de resulucnes. 

Art. 
207 - À redação final será discutida e Votada depois de sua publicação, salvo Ne o 

Plenário a dispensara requerimento de Vereador 

§r- Admitir-se-á emenda á redação final somente quando seja para despojada 
-. 	de obscuridade.emitradicao ou impropriedade tingias] krt. 

§ 2' - Aprovada a emende, voitará a Inatdria à Comissão, riam nova redação 

final. 

• 
§ 3- Se a nova redação final for rejeitada, será o projeto mais unia voz 

encaminhado àcnniissno, que a reetaborata, conshkrandresc aprovadas(' 
• 

' contra ciando votaremaimia absoluta dos componentes da Edilidade. 

208- Aprovado pela Câmara um projeto de lei, este neta enviado ao Prefeita, parn 
' 	

sanção e promulgação ou vete, uma vos expedidos os respectivos 
autógrafos. 

Pai agrafo único - Os originais dos ratámos de leis aprovados seio, nines 
da 

remessa no Executivo. registt adoS em livre próprio e 
arquivados na Scemlarin I, Camara. 

qa 
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Capítulo IV 

lia Concessão de Palavra aos Cidadãos em Sessães e Comissões 

Ari 209-0 cidadão que o desejar poderá usar da palavra durante a primeira 

discussão dos projetos de leis, inclusive os de iniciativa popular, para 

opinar sobre eles, desde quase inscreva em 
lista especial no Secretaria 

daCtintara, antes de iniciada a sessão. 

Parágrafo único -Atese inscrever na Secretaria 
da Câmara, o interessado 

devera fazer referência matéria sobre a qual falará, 

não lhe sendo permitidoabondar temas que não tenham 

sidoexpressamente mencionadosna inscrição.. 

Art.210- Caberá ao Presidente da Câmara fixar o. número .cle cidadãos que 

poderá fazer usodapalavra em cada sessão. 

Art.211- Ressalvada a hipótese de expressa determinação do Plenário em 

conübrio, nenhum cidadão poderá usar a Tribuna da 
Cán111111, nos 

termbs deste Regimento, por período maior que 5 (cinco) m inatos, sob 
peno de ter a palavra cassada. 

Parágrafo único - Será igualmente cassada a palavra ao cidadão que usar 

linguagem incompatívelcom a dignidadedaCátnara. 

Art212- O Presidente da Câmara promoverá ampla divulgação 
da -pauta da 

ordem do d ia das sessOes do Legislativo, que deverá ser publ lenda 
COM antecedéocia 111i1111110 de 48 

(quarenta e oito) horas do início das 
sessões. 

An. 213 - Qualquer associação de classe, clube de serviço ou entidade 

comunitária do Município poderá solicitar ao Presidente da Câmara 

que lhe permita emitir conceitos ou opiniões, junto As Comissões do 

Legislativo, sobre projetos que nes seencontrem para estuda. 

70 

Parágrafo único - O Presidente da Crimara enviará o pedido ao Presidente da 
741 	

respectiva Comissão, a quem caberá deferir ou indefet n o 

requerimento, indicand0. se  for O riso, dia c hora paia o 
pronunciamento° scu tempo de duração. 

Titulo VII 

Da Elaboração Legislativa Especial e dos ProcedimentosDe Controle 

Capítula I 

Da Elaboração Legislativa Especial 

Seção I 

Do Orçamento 

Art. 214 Recebida do Prefeito a proposta orçamentária, dentro do 

prazo coa fona a legal, o Presidente mondani publirti- 

la e distribuir cópia da mesma aos Vereadores

• 	
, 

enviando-a à Comissão de Finanças e Orçamento 
nos 7 

(selo) dias seguintes para parecer. 
Parágrafo único No prazo descrito no capta, os Vereadores poderão 

apresentar emendas à proposta, nos casos 
CM (MC 

sejam permitidas, as Oitis serão Publicadas na fui~ 

cio art.128. 

Art.215 A Comissão de Finanças eOrçamento pronunciar-se-á mi 21 to Mica 
LIII0 dias, 

findos os quais, com ou seio parecer, a matéria será Mulo ida 

como itcrit único da ordem do dia daprimeira sessatidesimpedida. 

Mi. 216 - Na primeba discussão, poderão os Vereadores mailifestar-se, rio 

prazo regimental (ver 
firl, 191, V), Pobre o "u co 

e as entendas. 
assegurando-se preferencia ao ralador do parecer da Comissão dc 
Finnocas eOrçamento  e aoS aillese) das rilielidaS ri%) 	ffit ;Palau/ 
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11. 
217 - Se rolem aprovadas as emendas, dentro de 3 (Ires) dias a matéria 

retornará à Comissão de Finanças e Orçamento poro incorporá-las ao 

lato para o que d isporá do prazo dc 4 (gueto/Y(11as. 

PanSgrafo único - Devolvido o processo pelaComissão, ou evocado a ema 

pelo Presidente, se esgo1ado aquele prazo, será 

rcincluído em pauta imedialamente mara segunda 

discossão e aprovação do texto definitivo, dispensa.  da a 
fase de redação final. 

Ari. 218 - 
Aplicam-se as normas desta Seção à proposla do plano plurianual e 

das dirorizcs orcameniáriss. 

Se042) 
Das Codificopies 

Art. 219- Código é a reunião de disposições legais sobre a mesma matério de 
niodo n

,ânjco e sistemático, visando estabelecer os princípios gerais 
dosistemandotado e prover completamente a motérialratada. 

Art.220 -Osprojelos decodificação, depois de apresentados rimPlenárioserão 

distribuídos por cópia aos Vereadores.  e encaminhados tà Comissão de 
Legislação, Justiça e /tedação Final, obscrvando-se para tanto o prazo 
de 7(sete)dias 

§ 	
- Nos 14 (quatorze) dias subsetitientes, poderão os Vereadores 

encaminhar à Comissãoemendas e sugestões a rancho. 
§ r - 

A critério da Comissão de Legislaçào, Justiça e Redação Final, 
' 	

.poderá ser soPic hada assessoria de órgão de assistência técnica 

ou parecer de especialista na mofá ia, desde que haja recursos 

para atender à despeso especifica. ficando nesta hipótese 
suspensa a trainna ao da matéria. 

§ 3° - A Coinissão icni 21 (vinie e tini) dias para exarar parecei 

incorporando as emendas apresentadas que julgar convenientes 

ou produzindo outras, em conferia idade com as sugestões 
recebidas. 

§ 4' - Exarado o parecer ou, na Falta deste, observodu o disposiu nos fols. 
77 c 78, lio que couber, o processo se incluirá na pauta da ordem 

do dia mais próxima possível. 

Ari 221 -Na primeira diseussãoobseivar-se-à o disposto no § 2° do ort. 178. 
§ P - 

Aprovado em primeira discussão, sabiá o processe á (domina° por 

mais7(seteldias,para incorparaçao das emendas aprovadas. 
§2* - 

Ao atingir este estagio o inujeto teM a tremiação am loa I dos demais 
Projetos. 

Capitulo II 

Dos Procedimentos dc Controle 

Seção 1 
- 	Do Julgamento das Contai 

^
Ari. 222- Recebido o parecer previu do Tribunis I de Contas, independente de 

leitura em Plenário, o Presidem° fiará distribuir cópia do mesmo, 
bem com. ° do balanço anual, a todos os Vereadores, enviando o 

processo à Comissão de Finanças c Orçamento que ft,á 20 (vime) 

dias para apresentar no Plenário seu pronunciamento, acompanhodu 

do projeto de decreto legislativo, pela motivação ou IfiCk:áll das 
contas. 

§ 1 ,29963I2enjulepuis do recebimento do process% a CO. MISSãO de 
Irbianças e °mamem receberá pedidos 

CSCI'ilOS his Vercadoren 

solicitando Infoonnçôes sobre itens &temi brados da presiaçâo de coles. 
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4 
r - Para resndcr aos pedidos dc informação, a Comissão poderá 

realizar quaisquer diligencias e vistorias externas, bem como, 

medianic entendimento prévio com o Prefeito, examinar 

quaisquer documentos existente 
sim Prefeitura. 

Art. 223 - V projeto de decreto legislativo apresentado pela Comissão de 

Finanças e Orçamento sobre a prestação de contas será submetido a . 

assegurado aos Vereadores debater a meteria. 

Parágrafo Único - Não se admitirão entendas ao projeto de decreto 

legislativo. 

Art. 224 - Se a deliberação da Cantam for contraria no parecei' prévio do 

tribunal defuntas, o projeto de decreto legislativo conteráosmotivos 
da discordância. 

Parágrafo único - A Mesa comunicará o resultado da votação ao Tribunál 
• 

de Comasdo Estado ou Órgão equivalente. 

Ar-
t.225_ Nas sessões em que se devam discutir as contes do Munklpio, o 

ekpediente se reduzirá a 10 (dez) minutos e a ardera do dia será 

- 	 11 	•MB.F. 

Seção 1.1 

Do Processo de Penteie Mandato 

Art. 226 - A Cintara processará ri Vereador pela prática de inflação' político-

administrei iva detinide na legislapio incidente, observadas as enrolas 

adjetivas, inclusive quorum, estabelecidasnessa mesma legislação. 

Parágrafo único-Em qualquer caso, assegurar-se-á ao acusado Plena defesa. 

Ar,. 227- ()julgamento filosent em sessão Mi sessões extraordinárias peta esse 
efeito convotade S. 

74 

AM 228 - Quando a dai benção for no sentido de culpabilidade do acusado, 

expedir-se-á decreto legislativo de perda do mandato, do qual se 
• dará noticia àJustiça Eleitoral. 

Seçáo III 
Da 

CORVOCIIÇRO dos Secte birros Municipais 

A rt,229 Camara poderá convocar os Secretários 
Municipaisouocupantes de • 

. cargos da mesma natureza, para prestarem informações sobre a 

Administração Municipal, sempre que a medida se Inça necessária 

pareassegurar a ftscalizaçãoapta dol-egislativosobre o Executivo. 

Art. 230 - A convocação_ deverá ser 
requerida, por escrito por qualquer 

. Vereador. céu Comissão, devendo ser discutida c apievado pclo 
Plenário. 

•  Parágrafo única (.) requerimento.  deverá indicar, explicitamente. o motive da 
convocação c as questões que serão 

Propostas ao convocado. 

A rt. 2317  Aprovado o requerimento, 
a convocação se efetivará mediante oficio 

assinado 
pelo Presidente, em nome da enatara, indicando dia e hora 

pana o comparecimento e dando ao convocado ciência do motivo de 
suam:invocação. 

ArL 232 - Aberta a sessão, o Presidente da tâmara exporá ao &mel& io 

Municipal, que se assentará à sua direita os motivos 
á convi:mação c erfi 

seguida concederá a palavra aos oradores inscritos com a 

antecedência mínima de 48 (quarenia e oito) /tons para as indagações 

que dosejarem formular, assegornila n preferência ao a/crendo, 

proponente_ da convocaçáo ou ao Preside:ar da Comissão que a 
solicitou. 
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)j 

• 

1 

J 

§ I" -ü Secretário Municipal poderá incumbir assessores, que o 

acompanhem no ocasião, de responder 
às indagações. 

§r-o Secretário Muniram/ ou o 
assessor, 

mio podcrà ser aporreado na soa exposição. 

Ao, 233 - Quando nada mais houver a indagar ou a mspunder, ou quando 

escoado o tenra° regimental o Presidente encerrará a sesSlio. 
agradecendo no Secretário Municipal em 

nome da Câmara, o coinparecimento. 

Art. 234 - A Câmara poderá optar pelo pedido de informações ao Prefeito por 

escrita caso crn que o oficio do Presidente da Uniam será redigido 

conrendous quesilosneeessarios elucidação dos 
fatos. 

Panigra fo único - O Prefeito deverá responder às informações, observado s 

prazo indicado na Lei Orgânica do Município os se esta for omissa, 
o. 

 prazo de 15 (quinze) dia; prorrogável por outro tanto, por 
ao/kir:reão daquele 

Arr. 235 - Sempre que o Prefeito se recusar a prestar intonações h Câmara. 

quando devidamente solicitado o autor da proposição deverá 
produzir denúncia 

para eleito de perda do mandato do infrator. 

Seção IV 

Do Processo Destituitório 

Au 	
234- Sempre que qualquer Vereador propuser a destituição de membro da 

Mesa, 
o Plenário, conhecendo da representação, delibemrá. 

rirelim bitu in et Ire, nu face da mova rlocinnemel oferecida por 

;oneroso° pelo r•epreseniante, sobre o processamento da rir:11án 

§1° - Caso Plenátio se manifeste pelo proccssamenlo da represen raças 

autuada, mesmo pelo 1" Secretário, o Presidente ou o seu substituto 

legal, se for ele o denunciado, derenninará a notificação do atinado 

para oferecer defesa no prazo de IS (quinze) dias e arrolar 

testemunhas ata o máximo de 3 (três), senclo-lhe enviada cópia da 

peça acusatória e dos documentos quea tenham instruido. 

- Se houver defesa, quando esta for anexada aos autos, co in os 

detrimentos que a acompanharem, o Presidente In andárá notificar o 

representante para Confirmar a representaçõo ou retirá-la, iro prazo 

de 5 (cinco) dias. 

§ 3° Se Mio houver defesa, mi, se havendo, o represarlante continuar a 

acusação :será sorteado relator para o processo c convocasse-á 

sessild extraordinária para a apreciação da matéria, lin qual serão 
• • 	inquiridas as testemunhas de defesa e de acusação, ata o máximo de 

' 	3 (três) Para dada lado. 

§C-Não poderá funcionarcumo rclator qua lquermembro da Mesa. 

. 	• 
- Na sess. 	

n relato/ que se assessorará de servidor da Chim] ra, 

inquirirá as testermitams perante o Plenário, podendo qualquer 

Vereador formular-lhes perguntas, do que se lavrara assentada. 
C 

- Finda a inquirição, o Presidente da Câmara concederá 30 (trinta) 

minutos paras manifestarem individualmente o representante, o 

acusado e o relato; seguindo-sc a volação da naldria pelo Plenário. 

7°- Seu Plenário decida, por 7/3 (dois terços) de votos dos Vereadonts, 

pela deStituiçãO, será ela horado projeto dc resolução pelo Presidente 

comissão de Legislação:  Justiça e Redação Final. 

'Mulo VIII 

Do Reghn cato Interno e da Ordem Regimental 

Cnpil 	1 

Lins Questões de Ordem e dos Precedentes 
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3 

) 

) 

r. 	() Presjdente as repelir sumariamente. _) 	Ari. 249- Cabe 

eraçãocomoprejulgado. 
Art.241- Os precedentes a que se referem os mis. 237, 239 e 240 § serão 

Secrenirio da Mesa. 
registrados em livro próprio, para aplicação aos casos análogos, pelo I ° 

Capítulo Il 

Da Divulgação do Regimento c40 Sun Reforma 

Aro. 242 - A Secretariada Câmara fará reproduzir periodicamente este 

Regimento, enviando cópias à Biblioteca MUrliCipAl no Prefeito, ao 

Governador do Estado, ao Presidente da Assembléia Legislativa, a 

muni
cada um dos Verem lores e às inStilliições interessada

s  em assimlos cipais.  

Ari. 237 -As inteiro:tacões de tlisposições 
 cio Regimento feitas pelo Presidente 

da Câmara, en assuntos controversos, desde que o mesmo assim o 

deviam perante o Plenário, de oficio ou a requerimento 
de Vereador, constituirão precedentes reginieribis. 

Ari.238- Os 
Casos 

não previstos neste Regimento serão resolvidos 
soberanamente peio 

Plenário, cujas decisões se considerarão ao 
mesmo incorporadas. 

Art. 239 

e ordem e toda dúvida levantada em Plenário quanto ã 
interpretação cã aplicarmodo Regimento. 

Pri nigrafo 1111iC0 

- As questões de ordem devem ser formuladas com clareza 

e com a indicação pmcisa das disposições regimentais 
que se pretende elucidar sob 

o e resolver as questões de ordem, não sendo licitou 

qualquer Vereador opor-se à decisão, sela prenotai de recurioao Plenário. 
§ 	

O o ccurso será cocam inbadoà Comissãode Legislação, Justiça c 
Redação Final, para parecer. 

§ 2°-(3 l'kuiri 

c o parecer, decidirá o caso concreto, 
considerando-se ddlib a 

43 - Ao fim de cada ano legislativo a Secretaria da Câmara. sob a mit:Mação 

da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, elaborará e 

publicará separata a este Regimento, comendo as deliberações 

regimentais tomadas pelo Plenário, cum eliminação dos dispositivos 

revogados eus preeedentesregimentais firmados. 

244 - Este Regimento Interno somente poderá ser alterado, reformado ou 

substituido pelo votada maioria lobsoluta dos membrosda 

Edilidade mediante proposb: 

1/3 (um terço), no mínimo, dos Vereadoies; 

II- da Mesa; 

Ul dc uma dasCornissõ es da ,Cámara. 

Título IX 

Da Gestão dos Serviços Internos de Cã maca . 	• 	_ 

45- Os serviços administrativos da Câmara rumorbem à sua Secretaria e 

• reger-se-ão por ato regulamentar pránrio baixado pelo Presidente. 

L246-As determinações do Presidente à Secretaria Robre expediente serão 

objeto dc ordem de serviço e as instruções aos servidores sobre o 

desempenho de suas atribuições constarão& portarias, 
• 

247-A Secretaria fornecerá aos interessados, too prazo de 15 (quinze) dias, as 

certidões que tenham requerido no Presidente, para defesa de direitos c 

esclarecimentos de situações de interesse pessoal, bem corno preparará 

os expedientes de atendimento às requisiçÕes judiciais. 

independentementededespacho, no prazo de5 (cinco) dias. 

ri. 248- A Secretaria manterá os registros necessário 	iços da CfilliSin. 

PIS 	
§ 1° - São obrigatórios os seguintes livms' 

4/0 	 79 
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I- dentas das sessões; 

11- dcatas das reuniões dasCoinissõesPennancntesl 

111- de registro de leis; 

IV - de registrode decretos legislativos; 

V - de registro de resoluções;VI - de atos da Mesa e atos da 

Presidência; 

VII-dc temos de possedeservidores; 

VT11- de termos decontratos; 

1X-deprecedentesregimentais. 

§r- Os livros serão abertos, rubricados eencerradospelo Secretário 

da Mesa. 

Art. 249 - Os papéis li, Câmara serão confeccionados no tamanho oficial e 

timbrados com símbolo identificativo. Conformealo daPresidência. 

Ar4250 - As despesas da Câmara, dentro dos limites das disponibilidades 

orçainentAtias consignadas no orçamento do 'Município e dos 

créditos adicionais, seraoordeoadas pelo PresidentedaCfunata. 

(914. Art. 251 - A Movimentação financeira dos recursos orçamentários da Câmara 

frigi sete efetuada em instituições financeiras oficiais, • cabendo à 

Tesouraria ntovimenlar os recursos que lhe forem Uberados. 

Art.252 - As despesas In indas dc pronto pagamento definidas em lei especifica ioseep 
poderãoser pagas mediante a adoçãodo regimedcadiantamento. • ire  

Art. 253 - A contabilidade da Câmara encaminhará OS suas demonstrações até o ins. 

dia 20 (viu tc)cic cada mês, para fins de incorporaçãoácontabilidade 

central da Prefeitura. 

Titulo X 

Dispasiçãcs Gerais e Transitórias 

. 255-A pubficaçãodos expedientes da amam obser era o disposto em ato 

normativo a ser baixado pela Mesa. 

256 -Nosdias de scssãodeverão cstarliasteadas, no edificio e no !ceitil° do 

Plenário, as bandeiras dopais, do Estadocdo Município, observada 

alegislação federal. 

257- Não haverá expediente do Legislativo IMS dias de ponto 
!heti hal f) 

decretado pelo Município 

258 - Os prazos previstos neste Regimento são condimos e inelcvâvcis, 

contando-se o dia descu começo e o dc seu lemtino c somentese 
Suspendendopormotivoderecesso, 

ta 259 - A datado vigencia deste Regimento, ficarão prejudicados gim isq uer 

projetos de resolução em matéria regimental e revogados lodos os 611818 	
precedentes firmados sob o império do Regimento anterior. 

t 260- Pica mantido, na sessão legislativa em curso o Meneio dc membros 

da Mesa e das Comissões? 	elites 

I 261 A organização cofuncionamento das audiéncias públicas promovidas 

Art. 254 - No periodo de 15 de abril a 13 de junho de cada exercício, na fple 
	pelaCâmara serãodisciplinadosixzrcsolação própria. 

Secretaria da Câmara e no horário de seu funcionamento, as contas fr. 
do Municipio ficara° a disposição dos cidadãos para :exame e 4111 	. 262 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publica 

çã 
açu-ceias:1o, ria forma csiabelccida na Lei Orgânica Municipal. 	41 	revogadas as disposições em contrário. 
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INFORGAAFill 
• 11~'•!•!'"""Mset•T 
(73) 272 2/170 

Igual, 05 de abril de 1490. 

Assinado: 

R01111bill M011111110 das Santos 
Presidente 

RJ-murro José Moreira 
16-Secreiário 
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